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I . E F E T IV ID A D E  D O P R O C E S S O

D en tre  as  p ro fu n d a s  e n u m e ro sa s  in o va çõ e s  lega is  re ce n te m e n te  in tro d u z i
das no p rocesso  civ il brasile iro , reputo estas duas as m ais caras e s ign ifica tivas  com  
v is ta s  à a p lic a ç ã o  su b s id iá r ia  no p ro ce sso  tra b a lh is ta  b ra s ile iro .

In e q u ivo ca m e n te , a a n te c ip a çã o  d a  tu te la  de  m ér ito  e a  a çã o  m o n ito r ia  in s 
c re ve m -se  en tre  os  p on tos  de va n g u a rd a  d a  re fo rm a  que  vem  de se r im p le m e n ta 
da  no C PC . D iria  até que nenhum a das dem a is  inovações  lega is  ence tadas  no C P C  
é tã o  re le v a n te  e in s t ig a n te  q u a n to  es tas .

C om o cond ição  ind ispensáve l a um bom  encam inham en to  desses tem as, co n 
vém  re a lça r  que  n a  ra iz  da im p la n ta çã o  da  tu te la  a n tec ipa tó r ia  de m érito  e da  ação  
m on ito r ia  e s tá  a no tó r ia  e g e n era lizada  p re o cu p a çã o  a tua lm en te  de con fe r ir-se  e fe 
t iv id a d e  ao  p ro ce sso , a tra v é s  de e s p é c ie s  de  tu te la  Ju risd ic iona l d i fe re n c ia d a (1).

C om  efe ito . De uns tem p o s  a es ta  parte , passou-se  a  a ce n tu a r o e scopo  ins 
tru m en ta l d o  p rocesso : o p rocesso  não é um  fim  em  si m esm o, m as um  in s tru m e n 
to esta ta l pa ra  ope ra r a  ju risd ição  de m ane ira  a con ferir efe tiv idade  aos d ire itos  m a 
te r ia is  v io la d o s , ou  n ã o  rea liza d o s  e sp o n ta n e a m e n te .

C h io ve n d a , em  c lá ss ica  lição , já  p re c o n iz a v a  que  "o  p ro ce sso  d e ve  p ro p o r
c ionar a quem  tem  um  direito, na m ed ida  do que fo r p ra ticam ente possível, tudo  aqu i
lo e p re c is a m e n te  a q u ilo  que  ele tem  o d ire i to  de  o b te r ” (2).

S ucede  que  e ssa  b u sca  de e fe tiv idade  p a ra  p roce sso  es ta  n a tu ra lm e n te  v in 
cu la d a  ao fa to r  tem po . Tem po que, con fo rm e  o gên io  de C a rne lu tti já  de tec ta ra , p o 
de  s e r  c o m p a ra d o  a “ um  in im ig o  co n tra  o q u a l o Ju iz  lu ta  se m  d e s c a n s o ” (3).

É ev id e n te  que o tem po , a  len tidão , a d e m o ra  e xce ss iva  na  ou to rg a  d a  p re s 
ta ç ã o  ju r is d ic io n a l c o n s p ira  co n tra  a e fe t iv id a d e  d o  p ro ce sso .

Daí po r que , e xa tam en te  pa ra  co n ju ra r  o sé q u ito  de ne fas ta s  co n se q ü ê n c ia s  
das  d e lo n g a s  do  p ro ce sso  trad ic io n a l, o le g is la d o r trou xe  à lum e a tu te la  a n tec ipa -

( * )  J u i z  T o g a d o  d o  T R T  d a  9 ª  R e g .  e  P r o f e s s o r  d a  F a c u l d a d e  d e  D i r e i t o  d a  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a i  d o  P a r a n á .

( 1 )  C o n f o r m e  a c e n t u a  O v í d i o  A .  B a p t i s t a  d a  S i lv a ,  “ a  m a i o r  n o v i d a d e  c i e n t í f i c a ,  n o  c a m p o  d o  p r o c e s s o  c iv i l ,  

p a s s o u  a  s e r ,  j u s t a m e n t e ,  a  b u s c a  d e  f o r m a s  e s p e c i a i s  d e  t u t e i a  j u r is d ic io n a l  i n d i c a d a s  p e l o s  p r o c e s s u a 
l i s t a s  c o m o  e s p é c i e s  d e  t u t e i a  d i f e r e n c i a d a ,  q u e  o u t r a  c o i s a  n ã o  ó  s e n ã o  a  r e d e s c o b e r t a  t a r d i a  d e  q u e  

a  t o d o  d i r e i t o  c o r r e s p o n d e ,  o u  d e v e  c o r r e s p o n d e r ,  u m a  a ç ã o  ( a d e q u a d a )  q u e  e f e t i v a m e n t e  o  a s s e g u r e ,  

p r o c l a m a n d o - s e ,  u m a  v e z  m a i s ,  a  f u n ç ã o  e m i n e n t e m e n t e  i n s t r u m e n t a l  d o  p r o c e s s o ” . " C u r s o  d e  P r o c e s 

s o  C i v i l " .  P o r t o  A l e g r e :  F a b r i s  E d i t o r  V .  I ,  1 9 8 7 .  p á g .  9 8 .

( 2 )  C H I O V E N D A ,  G i u s e p p e .  " D e l l 'a z i o n e  n a s c e n t e  d a l  c o n t r a t t o  p r e l í m i n a r e " .  R i v i s t a  d i  D i r i t t o  C o m m e r c i a 

le ,  1 9 1 1 ,  n  0 3 ,  p á g .  1 1 0 .

( 3 )  C A R N E L U T T I ,  F r a n c e s c o .  T r a t t a t o  d e l P r o c e s s o  C i v i l e .  D i r i t t o  e  P r o c e s s o .  N a p o l i: M o r a n o  E d i t o r e ,  1 9 5 8 .  

n .  2 3 2 ,  p á g .  3 5 4 .
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tó ria  de m érito  e a ação  m on ito ria , que, em linhas gera is , são  té cn icas  ju r isd ic io na is  
d ife re n c ia d a s , a tra vé s  das q u a is  o E s tado  a code  e tu te la  m ais  p ro n ta m e n te  o p re 
su m id o  t i tu la r  de  um  d ire i to  s u b je t iv o  m a te r ia l.

II. A P L IC A Ç Ã O  N O  P R O C E S S O  T R A B A L H IS T A

R esta  pe rq u ir ir  se  podem  se r transp lan tados  pa ra  o d o m ín io  do p roce sso  tra 
b a lh is ta  esses  in s t itu to s  que  o le g is la d o r conce be u  com  os o lhos  f ito s  no  p ro ce sso  
c iv il.

Aqu i cabe  reco rd a r que o D ire ito  P rocessual do  Trabalho, no Bras il, co n q u a n 
to  des fru te  de re la tiva  a u ton o m ia  c ien tíf ica  e co nquan to  ha ja  exe rc ido  in flu ê n c ia  em  
m u ito s  in s t itu to s  d o  D ire ito  P ro ce ssu a l C iv il, d e s a fo r tu n a d a m e n te , em  n o sso  Pais, 
a inda  é ca u d a tá r io  do p roce sso  c iv il, em  m uitos  pontos, ou se ja , d es te  g u a rd a  um a 
n a tu ra l d e p e n d ê n c ia .

C o n fo rm e  se  sabe , p a ra  s u p r ir  as im e nsa s  lacunas  n o rm a tiva s  do  p ro ce sso  
tra b a lh is ta , o a rt. 769, d a  CLT, pe rm ite  a in vo ca çã o  s u p le t iv a  de  n o rm a s  do  " d ire i
to  p ro ce ssu a l c o m u m ”  ao  p ro ce sso  la b o ra l . E ssa  tran sp o s içã o  de  n o rm a s  d o  D PC  
p a ra  o  D P T  p re ssu p õ e : a) o m issão  ou lacuna  de no rm a  e sp ec if ica  do  p ro ce sso  tra 
b a lh is ta  ( "c a s o s  o m is s o s ” ); b) “ co m p a tib il id a d e ” , is to  é, que  não o fe n d a  os p r in c í
p io s  p ró p r io s  d o  d ire i to  p ro ce ssu a l t ra b a lh o . N ão bas ta , p o rta n to , a  la cuna .

E n te n d o  que  a tu te la  a n te c ip a tó r ia  de m ér ito  e a  ação  m o n ito r ia  sã o  in s t itu 
to s  a m p la m e n te  re c e p c io n a d o s  e bem  v in d o s  ao  p ro ce sso  tra b a lh is ta , s e ja  an te  a 
lacuna  da leg is lação  p rocessua l especifica , se ja  porque se am o ldam  à pe rfe ição  aos 
se u s  f in s  e p r in c íp io s  (CLT, a rt. 769 ).

De fa to . N in g u é m  ig n o ra  que h o je  a  tã o  d e c a n ta d a  e n e c e s s á r ia  ce le r id a d e  
do  p ro ce sso  tra b a lh is ta , em  nosso  Pais, tran s fo rm o u -se  em  idea l d is ta n te  e q u a se  
in a tin g ív e l.

O q u e  é de  la s t im a r-s e , so b re m o d o , po is , co m o  le m bro u  C a p p e lle tt i ,  “ a d e 
m ora  e xce ss iva  é fon te  de in ju s t iça  so c ia l po rq u e  o g rau  de res is tê n c ia  d o  po b re  é 
m en o r do  que o grau de  res is tênc ia  do  rico; este ú ltim o, e não o p rim e iro , pode  sem  
d a n o  g ra ve  e s p e ra r  u m a  ju s t iç a  le n ta ” (4).

Ó bv io  que se  há  p roce sso  em  que a m oros idade  é a b so lu ta m e n te  in to le ráve l 
ta l se  dá  no  tra b a lh is ta . N e n h u m  o u tro  co n v ive  tão  de pe rto  co m  a po b re za , q u a n 
d o  não  co m  a m isé ria . Logo, re ta rd a r a  p re s ta çã o  ju r is d ic io n a l no  p ro ce sso  t ra b a 
lh is ta  pode s ign if ica r o com prom e tim en to  da  fon te  ún ica  de subs is tênc ia  de um a pes
so a  e su a  fa m ília . É d e n e g a ç ã o  de J u s t iç a  q u a lif ica d a !

D esa fo rtu n a d am e n te , porém , o quadro  que se d e line ia  ho je  d o  fu n c io n a m e n 
to  d a  Ju s tiç a  d o  T raba lho , no  B ras il, não  é nada  lison je iro . O d ia g n ó s tico  un ísson o  
p re s e n te m e n te  é de que  há  in su p o rtá ve l le n t id ã o  n a  a tu a çã o  d a  J u s t iç a  do  T raba 
lho , a d v in d a  d e  d iv e rs o s  fa to re s , d e n tre  os q u a is  so b re ssa e m :

a) re c u rs o s  em  p ro fu s ã o  e em  d e m a s ia ;

b) um a cu ltu ra  soc ia l a rra igada de subm e te r todos  os con flitos  traba lh is tas  ex
c lu s iv a m e n te  a s o lu ç ã o  ju r is d ic io n a l do  E s tado ;

c) a d e s fig u ra çã o , po r va riados  m otivos, do p rinc íp io  d a  o ra lidade  no  p ro ce s 
so  traba lh is ta , co n ce b ido  com  o co ro lá rio  da  concen tração  dos a tos  p ro ce ssu a is  em  
a u d iê n c ia  una , a tu a lm e n te  c in d id a  em  m ú ltip las ;

( 4 )  C A P P E L L E T T I ,  M a u r o .  E l  p r o c e s o  c o m o  f e n ó m e n o  s o c i a l  d e  m a s a .  In :  P r o c e s o ,  I d e o l o g i a s ,  s o c i e d a d e .  
B u e n o s  A i r e s :  E J E A ,  1 9 7 4 .  p á g s .  1 3 3 - 1 3 4 .

74 Rev. T S T , B ras í lia , 64, 73 -9 5 , 1995



d) so m e -se  a is to  tudo  o in g re sso  a n u a l de m ilh õ es  de novas  ca u sa s  —  c e r 
c a  de 1 .7 00 .0 0 0  n o va s  ações  a p e na s  no a n o  de  1994 —  e a in e x is tê n c ia  de  q u a l
q u e r  ó rg ã o  e x tra ju d ic ia l de co n c il ia çã o .

E is p o r  que  um  p ro ce sso  e um  ram o do  P ode r J u d ic iá r io  c r ia do s  p a ra  o u to r 
g a r  ju s t iç a  d is tr ib u t iv a  com  a g ilid a d e  e p re s te za  têm  ho je  c o m o  tô n ica , p a ra d o x a l
m en te , u m a  d ra m á tica  len tidão  pa ra  d a r a te n d im e n to  a d ire ito s  de  na tu re za  a lim e n 
ta r, d e ix a n d o  o e co n o m ica m e n te  h ip o ssu fic ie n te  à  m ercê  de “ a c o rd o s ”  v is , ou ir r i
s ó r io s , m u ita s  vezes .

N este  con tex to , pa rece -m e  resu lta r l im p idam en te  c la ro  que a  tu te la  a n te c ip a 
tó ria  de  m érito  e a ação m onitoria , sem  que se constituam  tá b ua  de sa lvação, ou p a 
n a cé ia , po d em , s im , se  m an e ja d a s  com  sa b e d o r ia  e se n sa te z  p e lo s  J u ízes d o  T ra
b a lh o , m it ig a r  as  a g ru ra s  d a s  d e lo n g a s  de m u ito s  p ro ce sso s  tra b a lh is ta s  e c o n tr i
b u ir  p a ra  a ef e t iv id a d e  de m u ito s  d ire i to s  t ra b a lh is ta s  q u e  ja z e m  se m  a p lic a ç ã o .

T ec idas essa s  c o n s id e ra çõ e s  in tro d u tó r ia s , ca b e -m e  p ro c e d e r à  a b o rd a g e m  
dos tem as : cu ida re i de exam ina r p rim e iro , a ação  m on ito ria ; depo is , a na lisa re i a tu 
te la  a n te c ip a tó r ia  de m ér ito  em  ge ra l, re g u la d a  pe lo  a rt. 2 7 3  e §§  e, p o r  d e r ra d e i
ro, a  tu te la  a n te c ip a tó r ia  de o b r ig a ç ã o  de fa ze r, ou de  n ã o -fa ze r, re g id a  p o r a lg u 
m as n o rm a s  e s p e c íf ic a s  do  n o vo  a rt. 461 e §§  d o  C PC .

111. A Ç Ã O  M O N IT Ó R IA

1. N o ç ã o .  C a ra c te r ís t ic a s

A  a çã o  m o n ito r ia  vem  de s e r  in tro d u z id a  no  p ro ce sso  b ra s ile iro  p e la  re c e n 
te  Lei n. 9 .079 , de 14.7.95, v igen te  d esde  o ú ltim o  d ia  15.9.95, que  a d isc ip lin o u  no 
a rt. 1 .102 -a  (e se g s .), do  C P C , co m o  m o d a lid a d e  de p ro c e d im e n to  e sp e c ia l de ju 
r is d iç ã o  co n te n c io s a .

R eza a le i que a ação em te la  “ com pete  a quem  pre tender, com  base em  p ro 
va  e sc rita  sem  e ficá c ia  de títu lo  execu tivo , pag am e n to  de so m a  em  d inhe iro , e n tre 
ga  de  c o is a  fu n g ív e l ou  de d e te rm in a d o  bem  m ó v e l” .

T ra ta -se , c o m o  se  pe rce b e , de  re m é d io  p ro ce ssu a l d e s tin a d o  à p ro n ta  tu te 
la  do c red o r am parado  em  p rova  escrita  de d ív ida , desp rov ida  de execu tiv idade , p e 
lo  qua l se  p o ss ib il ita  a  fo rm a çã o  d o  títu lo  e xe cu tivo  se m  a p ro va  e xa u rie n te  de um 
p ré v io  p ro ce sso  d e  c o g n iç ã o  regu la r.

S egundo  a nova  lei b ras ile ira , o t itu la r do  c réd ito  desp o jad o  de e x e cu to r ie d a 
de, co n tan to  que ins trua  a pe tição  in ic ia l com  o docum en to  em  que se o rig ina  o c ré 
d ito , pode  o b te r  do  Ju iz , “ de  p lano  a e xp e d içã o  de  m a n d a d o  de p a g a m e n to  ou de 
en trega  d a  co isa, no p razo  de  qu inze d ias ” . C aso o devedor, c itado, não  oponha  e m 
bargos, ou  se jam  re je itados  os  e m bargos  v ir tua lm e n te  opos tos , co n s titu i-se  de p le 
no  d ire ito  o t í tu lo  e x e cu tivo  em  fa v o r  do  c red o r.

C o m o  se p e rce b e , a  f i lo s o fia  q u e  n o rte ia  o p ro c e d im e n to  m o n itó r io  é s in g e 
la: ense ja -se  a construção  m uito  m ais cé lere  e ab rev iada  de um  títu lo  executivo, sem  
as d e lo n g a s  de um  p ro ce sso  de c o n h e c im e n to  com um .

C la ro  es tá  que pa ra  ta n to  se a tribu i um a  p o s ição  de p re e m in ê n c ia  ao  s u p o s 
to  c re d o r que  c o m p a re ce  a Ju ízo , a co m p a n h a d o  de  p ro va  lite ra l do  c réd ito , fa z e n 
d o  p e sa r sob re  os  om bros  do  su p o s to  d e ve do r o ônus de re flu ir  d a  p o s tu ra  de  in é r
c ia  ou  de re tra ç ã o  cô m o d a  em  que  se  acha .

P ara  a  pe rfe ita  co m preensão  do  p roced im en to  m on itó rio , sob re le va  re lem bra r 
que  é p re ssu p o s to  de  q u a lq u e r e xecução  a e x is tê n c ia  de um  títu lo  e xe cu tivo  (C PC ,
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a rt. 5 8 3 ; CLT, a rt. 8 7 6 ). A té  re ce n te m e n te , o  in te re s s a d o  só  c o n q u is ta v a  o t í tu lo  
e xe cu tivo , no  p ro ce sso  tra b a lh is ta , n e ce ssa r ia m e n te  m e d ia n te  p ré v io  p ro ce sso  de 
c o n h e c im e n to .

D o ravan te  o p ro ce d im e n to  m on itó r io  cons titu i um  v ig o ro so  a ta lh o  de que p o 
de louvar-se  o credo r in te ressado na fo rm ação m ais expedita  do títu lo  executivo, sem  
o re ta rdam ento  e as despesas inev itáve is  do p rocesso de conhec im en to  p recedente .

Os traços caracte rís ticos  do proced im ento  m on itó rio  p ropriam en te  d ito são  fu n 
dam en ta lm en te  do is : a) cogn ição  apenas fo rm a l e incom p le ta  ao exped ir-se  a  ordem  
pa ra  a d im p le m e n to  d a  p restação ; b) de te rm inação  inau dita  a lte ra  p arte  d ir ig id a  ao 
s u p o s to  d e v e d o r ,  o  q u e  im p o r ta  p o s te rg a ç ã o  (n ã o  s u p re s s ã o !)  do  c o n t ra d itó r io  
( in ic ia lm e n te  in e x is te n te ) .

2. C la s s if ic a ç ã o . D ire ito  C o m p a ra d o

O p ro ce d im e n to  m on itó r io  é in s t itu to  a n tiq u íss im o , que d e ita  ra íze s  no  d ire i
to  m e d ie v a l(5). N a a tu a lid a d e , sa b e -se  que o p ro ce d im e n to  m on itó r io , ta m b é m  d e 
n o m in a d o  p ro ce d im e n to  in ju n tiv o (6) —  ex is te , en tre  ou tro s  pa íses , na  Itá lia , na  A le 
m a n h a  e na  F ra n ç a (7) .

A  p a r t ir  d o  a d v e n to  d e  c lá s s ic a  m o n o g ra fia  de  C a la m a n d re i s o b re  o te m a  
(1926 ), a  d o u tr in a  c la s s if ic a  no d ire ito  c o m p a ra d o  d u a s  e s p é c ie s  de p ro c e d im e n 
to  m on itó r io : o  pu ro , no  qua l o m an d a m e n to  ju d ic ia l de p a g a m e n to  não  p re ssu p õ e  
o b r ig a to r ia m e n te  a p ro d u çã o  de p ro va  e sc r ita  do d é b ito  (s is te m a  a le m ã o ); e o d o 
cu m e n ta l,  que  só  pode  e s tr ib a r-s e  em  p ro va  esc rita , de p lano , de um  c ré d ito  (s is 
te m a  i ta l ia n o ) .

O d ire ito  b ra s ile iro , co m o  v is to , con sa g ro u  o p ro ce d im e n to  m o n itó r io  de  tipo  
d o c u m e n ta l,  n it id a m e n te  in s p ira d o  no p ro ce sso  c iv il ita l ia n o (8), e is  q u e  p re ssu p õ e  
p ro v a  e s c r ita  d a  d ív id a  p a ra  e x p e d iç ã o  do  m a n d a d o  de  p a g a m e n to .

3. N a tu re z a  ju r íd ic a

A  d o u tr in a  m o d e rn a  não d iv isa  no p ro ce d im e n to  m on itó r io  a n a tu re z a  ju r íd i
ca  de  um p ro ce sso  de execu ção , v is to  que o m andado  lim in a r de pa g am e n to , ou a 
o rdem  lim in a r de p res tação  em anada  do Ju iz  apenas se des tina  a p re p a ra r um a  v ir 
tual e fu tu ra  execução, eis que se ressente da ausênc ia  de títu lo  executivo. A dem ais , 
a  fu tu ra  e x e cu çã o  es tá  a in d a  co n d ic io n a d a  à in e x is tê n c ia  de  o p o s içã o  v ito r io s a  do 
p re su m id o  d e ve do r, no p ra zo  lega l. S o m e n te  se não  h o u ve r im p u g n a çã o  ( "e m b a r 
g o s ” ) d o  d e v e d o r, ou  a im p u g n a çã o  re s u lta r  d e f in it iv a m e n te  re je ita d a , fo rm a -s e  o 
títu lo  e in ic ia -se  a e xecução  p rop riam en te  d ita, com o dec la ra  a lei b ras ile ira , de  m o 
do  e x p re s s o  (a rt. 1 .102-c , c a p u t  e § 3 º ).

Ig u a lm e n te  não  v in g o u  a tese  de C A R N E L U T T I, p a ra  quem  esse  “ e n g e n h o 
so  tip o  de p ro c e s s o ”  c o n s t itu ir ia  um  te r t iu m  g en u s  e n tre  o p ro ce sso  de c o n h e c i
m e n to  e o  p ro c e s s o  de  e x e c u ç ã o (9).

( 5 )  C H I O V E N D A ,  G i u s e p p e .  “ I n s t i t u iç õ e s  d e  D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C iv i l " .  S ã o  P a u lo :  S a r a i v a ,  V .  I,  1 9 4 2 .  p á g .  3 6 1 .

( 6 )  " I n j u n t i v o "  p o r q u e  h a  u m a  " I n j u n ç ã o "  o u  d e t e r m i n a ç ã o  in i c i a l  a o  s u p o s t o  d e v e d o r .

( 7 )  A r t s .  6 3 3  a  6 5 6 ,  d o  C P C  i t a l i a n o ;  6 8 8  a  7 0 3 - d  d o  Z P O  a l e m ã o ;  a r t s .  1 4 0 5  a  1 4 2 5 ,  d o  N C P C  f r a n c ê s .

( 8 )  A o  m e n o s  q u a n t o  a o s  c a s o s  d e  c a b i m e n t o ,  v i s t o  q u e  o  a r t .  6 3 3  d o  C P C  i t a l i a n o  i g u a l m e n t e  a d m i t e  o  

“ p r o c e d i m e n t o  d e  i n j u n ç ã o "  e m  f a v o r  d o  c r e d o r  p o r  s o m a  e m  d i n h e i r o ,  o u  d e t e r m i n a d a  q u a n t i d a d e  d e  

c o i s a  f u n g í v e l  o u  c o m  d i r e i t o  a  o b t e r  d e t e r m i n a d a  c o i s a  m ó v e l ,  d e s d e  q u e  s e  f a ç a  v a l e r  o  d i r e i t o  a t r a 
v é s  d e  " p r o v a  e s c r i t a " .

( 9 )  C A R N E L U T T I ,  F r a n c e s c o .  I n s t i t u o l o n e s  d e l  P r o c e s o  C iv i l .  B u e n o s  A i r e s ;  E J E A ,  1 9 5 6 .  V .  I ,  p á g s .  8 3 / 8 4 .
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N a d o u tr in a  ita liana , d e s fru ta  de m a io r p re s tig io  a o p in ião  de C h io ve n d a , p a 
ra q u e m  o p ro ce d im e n to  m on itó r io  é um  “ a c e rta m e n to ”  com  “ fu n ção  p re e m in e n te 
m e n te  e x e c u tiv a ” (10) . C om  is s o ,  não  se e n te n d e  que  o p ro c e d im e n to  in ju n tiv o  s e 
ja  o in íc io  de um  p rocesso  executivo, m as, pe lo  con trá r io , um  p rocesso  de co g n ição  
em  q u e  a fu n ç ã o  de fo rm a ç ã o  d o  t í tu lo  s o b re p a ira  à fu n ç ã o  de  m e ro  “ a c e r ta m e n 
to ”  (a té  p e la  s u m a r ie d a d e  e s u p e rf ic ia lid a d e  d a  co g n içã o ).

N essa  este ira , a  dou tr ina  m oderna  tende a p e rfilh a r a  op in ião  segundo  a qual 
o  p roced im en to  m on itó rio  tem  na tureza  ju ríd ica  de processo  de conhec im en to , o que 
m e p a re ce  de r ig o r  p o rq u e , em  e ssê n c ia , o b je t iv a  a p e n a s  c o n s tru ir  um  t í tu lo  e x e 
c u t iv o  c o n tra  o a p o n ta d o  d e ve do r, no q u a l se p o ssa  a l ic e rç a r  u lte r io r  e x e cu çã o .

Em su m a  o p roce d im e n to  m on itó rio , co m o  tal, in sc reve -se  no gên e ro  p ro ce s 
so  de  co n h e c im e n to , m as pode  e te n de  a co n ve rte r-se  em  p ro ce sso  de  e xe cu ção .

4. In c id ê n c ia  no  p ro c e s s o  t ra b a lh is ta

É m a n ife s ta  a  c o m p a tib il id a d e  da  a çã o  m o n ito r ia  com  o p ro ce sso  t ra b a lh is 
ta  (CLT, a rt. 7 6 9 ), o n d e , in c lu s ive , pode  e n c o n tra r  te rre n o  fé rt i l pa ra  v ice ja r .

B a s ta  te r  p resen te  que o p ro ce sso  trab a lh is ta  não  se co m p a d e ce , em  p r in c í
p io , co m  a e x e cu çã o  de  tí tu lo  e x tra ju d ic ia l,  p o is  não há  s i lê n c io  d a  le g is la ç ã o  t r a 
ba lh is ta  sob  ta l aspec to . D ec la ra, com  efe ito , o art. 876, da  CLT, que as “ d e c is õ e s ” 
e os  “ aco rdos  não cum p rid o s ”  se rão  ob je to  de e xecução  no p rocesso  trab a lh is ta (11).

De so rte  que , co m o  regra , o títu lo  e xe cu tivo  ju d ic ia l é o ún ico  ap to  a e n se ja r  
e x e c u ç ã o  no  p ro ce sso  tra b a lh is ta .

S ucede  que, ape sa r d isso, não  raro o e m p re g a do  d ispõe  de um títu lo  de c ré 
d ito  o r iu n d o  de d é b ito  tra b a lh is ta  que , em  tese , do  p o n to -d e -v is ta  fo rm a l, in c lu s ive  
é id ô n e o  a a p a re lh a r  e x e cu çã o  de tí tu lo  e x tra ju d ic ia l no p ro ce sso  c iv il (não  fo ra  a 
in c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da Ju s tiça  co m u m ). N inguém  ignora , po r exem p lo , que  f re 
q ü e n te m e n te  o  e m p regado  recebe  no ta  p ro m issó r ia  ou cheque  e m itido  pe lo  e m p re 
g a d o r  p a ra  q u ita ç ã o  de  d ív id a  tra b a lh is ta .

S e g u n d o  a s is te m á tica  p rocessua l da  CLT, se g u id a  in va r iave lm e n te  a té  aqui, 
caso  o em p re g a do r não resgate  a d ív ida  exp ressa  em  ta is  títu los  de créd ito , so m e n 
te resta  ao em pregado , com o  m ecan ism o  de cob rança , um a longa  e m oro sa  “ re c la 
m ação  tra b a lh is ta "  ( re c t iu s :  p rocesso  de co nhec im en to ) rum o à o b ten çã o  de  um t í 
tu lo  e xe cu tivo . N esse  p ro ce sso  de  co g n içã o , os  re fe r id o s  t í tu lo s  co n s t itu irã o  m ero  
c o m e ç o  de  p ro va  do  a le g a d o  c réd ito .

P o is  d o ra va n te , com  a in tro d u çã o  do  p ro ce d im e n to  in ju n tivo  ta m b é m  no p ro 
cesso  traba lh is ta , proporc iona-se  ao credor um m eio de tu te la  ju risd ic iona l m uito  m ais 
s o líc ito  e e x p e d ito  p a ra  se a lc a n ç a r  a s a t is fa ç ã o  do  seu  d ire ito  de  c ré d ito .

Tanto bas ta  pa ra  ev idenc ia r que  avu ltam  a im portânc ia  e a com pa tib ilidade  do 
p ro c e d im e n to  m o n itó r io  no  p ro ce sso  tra b a lh is ta .

C o n vé m  g iza r que  no d ire ito  ita lia n o  é p a c if ica  a  a p lica çã o  do p ro ce d im e n to  
in ju n t iv o  em  m a té r ia  d e  c o n tro v é rs ia  de  tra b a lh o , c o m o  reve la  Tarz ia (12).

( 1 0 )  C H I O V E N D A ,  G iu s e p p e .  “ In s t i t u iç õ e s  d e  D ir e i t o  P r o c e s s u a l  C iv i l " .  S ã o  P a u lo :  S a r a i v a ,  V .  I,  1 9 4 2 .  p á g .  3 6 3 .

( 1 1 )  P e n s o  q u e  a  ú n i c a  c u n h a  q u e  s e  p o d e  f i n c a r  n e s s e  s i s t e m a  f e c h a d o  d e  e x e c u ç ã o  s o m e n t e  d e  t í t u l o  j u 

d i c i a i  n o  p r o c e s s o  t r a b a l h i s t a  b r a s i l e i r o  é  p a r a  a  c o n c i l i a ç ã o  p r o m o v i d a  p e lo  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a 

b a l h o ,  e m  i n q u é r i t o  c iv i l  p r e p a r a t ó r i o  d e  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  ( a r t .  8 3 ,  in c .  I I I , d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n .  7 5 / 9 3 ,  

c / c  a r t .  5 º , §  6 º , d a  L e i n 7 . 3 4 7 / 8 5  e  a r t .  5 8 5 ,  I I ,  d o  C P C ,  c o m  a  r e d a ç ã o  d a  L e i  8 . 9 5 3 / 9 4 .

( 1 2 )  T A R Z I A ,  G i u s e p p e .  " M a n u a le  d e l  p r o c e s s o  d e l  l a v o r o " ,  M i l a n o :  G i u f f r è ,  3 a e d . ,  1 9 8 7 .  p á g .  2 5 3 .
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5. C o n d iç õ e s  e s p e c íf ic a s  d e  a d m is s ib i l id a d e  no  p ro c e s s o  tra b a lh is ta

No d ire ito  b ras ile iro , a lém  das cond ições da  ação  e p re ssupos tos  p rocessua is  
com uns, o exe rc íc io  da  ação  m on ito ria  exige o concurso  de requ is itos  espec ia is . Va
le  d ize r: a a d m is s ib i l id a d e  da  a çã o  m on ito r ia  e, p o rtan to , d a  d e c isã o  l im in a r  in ju n 
tiva, es ta  su b o rd in a d a  ao a tend im en to  de cond ições espec ia is , ou espec ificas , a s a 
ber: 1a) p ro va  e sc rita  de  c réd ito ; 2 a) c réd ito  por p re s ta çã o  p e cu n iá r ia , ou p o r co isa  
fu n g íve l,  ou  po r c o is a  m óve l d e te rm in a d a ; 3 a) p re s ta çã o  líq u id a  e e x ig íve l;  4 a) c ré 
d ito  p o r  p re s ta ç ã o  “ t ra b a lh is ta ” .

A  a u s ê n c ia  de  q u a lq u e r  de  ta is  co n d içõ es  e sp e c íf ica s  le va  in e x o ra v e lm e n te  
à re je iç ã o  lim in a r  d a  d e m a n d a  (C P C , a rt. 267 , inc . V I),

5.1 P ro v a  e s c r i ta  d e  créd ito

O c re d o r que não  d isp õ e  de  p ro va  e sc rita  do  c ré d ito  de q u e  se  ju lg a  t itu la r  é 
c a re c e d o r  d a  a ç ã o  m o n ito r ia , à  luz  do  art. 1102-a, do  C P C .

A  lei b ras ile ira , na  es te ira  da  ita liana, exige “ p rova  escrita ”  com o  requ is ito  e s 
se n c ia l do  p ro c e d im e n to  m on itó r io . D ece rto  na firm e  co n v ic ç ã o , d ita d a  p e la  e x p e 
riênc ia, de que se ach a nd o  estam pado  em docum ento  escrito  há um a la rga  m argem  
de  p ro b a b ilid a d e  de  e x is tê n c ia  do  c réd ito .

E n tre tan to , a  le i b ra s ile ira  não  espec if ica  os d o cu m e n to s  que  re p u ta  id ô n e os  
p a ra  ta n to , ao  re vé s  d o  que  o fa z  o le g is la d o r  ita l ia n o (13).

C a b e  à d o u tr in a  e à ju r is p ru d ê n c ia ,  po is , a ta re fa  de p re c is a r  o c o n c e ito  de  
“ p ro v a  e s c r i ta ” .

E n s in a  S a tta  que , a rigor, ine x is tin d o  lugar, à p ro d u çã o  de p ro va  no p ro c e d i
m e n to  m o n itó r io , e ssa  lo c u ç ã o  " in d ic a  o d o cu m e n to  d o  qua l o c ré d ito  re s u lta ” (14).

A  liçã o  n ã o  m e p a re ce  in te ira m e n te  exa ta , p o is  o c o n c e ito  d e  p ro v a  e s c r ita  
não  co in c id e  n e ce ssa ria m e n te  com  o de  p rova  docum en ta l. O vo cá b u lo  “ d o c u m e n 
to ”  te m  a b ra n g ê n c ia  n o to r ia m e n te  m a is  a m p la  que  s im p le s  “ p ro va  e s c r i ta ” .

“ D o c u m e n to ” , e m  se n tid o  a m p lo , na  lição  de  C a rn e lu tt i,  é  u m a  c o is a  re p re 
se n ta tiva , ou  ca p a z  de  re p re se n ta r  um  fa to (15). E n ca rado  sob  ta l a m p litu d e , o c o n 
c e ito  d e  d o c u m e n to  a b ra n g e  o de m on u m e n to .

“ D o c u m e n to ” , em  se n tid o  e s tr ito , co n s is te  na  re p re se n ta çã o  g rá f ic a  de  um a  
co isa , se ja  m ed ian te  o uso  da  escrita , se ja  m ed ian te  ou tros  m eios, com o  m apas, fo 
to g ra f ia s ,  p la n ta s , e tc.

P ara  e fe ito  de e m b a sa r ação  m on ito ria , no en tan to , op tou  o leg is lado r por um  
c o n c e ito  a in d a  m a is  e s tr ito  e lim ita d o  de d o cu m e n to : co n s id e ra -s e  ta l o que  c o n t i
v e r  re p re s e n ta ç ã o  lite ra l, ou  e sc r ita  de um  dé b ito . Tanto faz  q u e  se ja  p ro v a  lite ra l 
p ré -c o n s titu íd a  d o  dé b ito , ou  que  se ja  p ro va  lite ra l casua l de sse  d é b ito , c o m o  c a r 
tas , te le g ra m a s , m e m o ra n d o s , a n o ta ç õ e s  de  um d iá r io , etc.

É c o n tro v e r t id a  no  d ire i to  i ta lia n o  a n e c e s s id a d e  de  o d o c u m e n to  e m a n a r, 
ou  n ã o  d o  s u p o s to  d e v e d o r .  S u s te n ta  S a tta , p o r  e x e m p lo , q u e  o d o c u m e n to  p a 
ra  s e r  id ô n e o  h á  de  p ro v ir  d o  d e v e d o r ( 6). M as  h á  ju r is p ru d ê n c ia  d a s  C o r te s  i ta 
lia n a s  e n te n d e n d o , p e lo  c o n trá r io , q u e  a p ro va  e s c r ita  pode  c o n s t itu ir -s e  de  q u a l
q u e r  d o c u m e n to ,  q u e r  e m a n a d o  d o  d e v e d o r ,  q u e r  d e  te r c e ir o (17).

( 1 3 )  O  C P C  i t a l i a n o ,  a r t .  6 3 4 ,  e n u m e r a ,  e n t r e  o u t r o s ,  p r o m e s s a s  u n i l a t e r a i s  d e  p a g a m e n t o  o u  d e  r e c o n h e 
c i m e n t o  d e  d é b i t o ,  p o r  in s t r u m e n t o  p a r t i c u la r ,  t e l e g r a m a s ,  e x t r a t o s  a u t ê n t i c o s  d e  e s c r i t u r a s  c o n t á b e i s ,  e tc .

( 1 4 )  S A T T A ,  S a l v a t o r e .  “ D i r i t t o  P r o c e s s u a l e  C i v i l e " .  P a d o v a :  1 9 8 7 ,  1 0 ª  e d . ,  p á g .  7 6 3 .

( 1 5 )  C A R N E L U T T I ,  F r a n c e s c o .  “ L a  P r u e b a  C i v i l " .  B u e n o s  A i r e s :  D e p a l m a ,  2 *  e d . ,  1 9 8 2 ,  p á g .  1 5 6 .

( 1 6 )  S A T T A ,  S a l v a t o r e .  O p .  c i t . , p á g .  7 6 3 .

( 1 7 )  C f .  “ C o m m e n t a r i o  b r e v e  a l  C o d i c e  d i  P r o c e d u r a  C i v i l e " .  F e d e r i c o  C A R P I  e  o u t r o s .  P a d o v a :  1 9 8 4 .  p á g .  6 3 4 .
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No que tange ao  d ire ito  b ras ile iro , é de reco rda r-se  que o art. 402 , I, do  CPC , 
a lu d in d o  ao  "c o m e ç o  de p ro va  po r e s c r i to ” , re p u ta  ta l “ o d o c u m e n to  e m a n a d o  da  
p a rte  co n tra  q u e m  se p re te n d e  u t il iza r  o  d o c u m e n to  c o m o  p ro v a ” . P o r c o n s e g u in 
te , a f ig u ra -s e -m e  in e q u ív o c o  q u e o d o c u m e n to  n ã o  p o d e  p ro v ir  de  te rce iro .

Is to  não s ig n if ica , po rém , que  se ja  in d isp e n sá ve l a s u b sc r içã o  d o  d o c u m e n 
to  p e lo  d e ve d o r, ou quem  o rep re se n ta . C o m o  a n o ta  M on iz  de A ra g ã o , “ não  é n e 
c e s s á r io  q u e  o d o cu m e n to  e s te ja  s u b s c r ito  se  se  t ra ta r  d a q u e le s  q u e  u s u a lm e n te  
não  sã o  a s s in a d o s  pe lo  a u to r ” (18), co m o  u m a  e s c r i tu ra  p ú b lica , ou  um  d o cu m e n to  
p ú b lic o  q u a lq u e r.

De so rte  que  se en tende  po r "p ro v a  e s c r ita ” , a p ta  a v ia b il iza r  o p ro ce d im e n 
to  m on itó rio , o d ocum en to  em anado  do  h ipo té tico  d evedo r, ou de p repos to  de le , em 
q u e  se co n te m p le  a re p re s e n ta ç ã o  lite ra l, ou e s c r ita  de  um  dé b ito .

O b je t iva m e n te , co n s id e ro  p ro va  e sc rita  id ô n e a  a d a r su p o rte  à a çã o  m o n ito 
r ia  no  p ro ce sso  tra b a lh is ta  s e ja  o t í tu lo  re p u ta d o  e x e c u tiv o  e x tra ju d ic ia l p e ra n te  o 
C P C  (pa ra  o p ro ce sso  do  trab a lh o , p ro va  d o c u m e n ta l e sc r ita  de  d iv id a  se m  e f ic á 
c ia  e xe cu tiva ) , se ja  q u a lq u e r  o u tro  d o c u m e n to  e sc r ito  p ro ve n ie n te  do  su p o s to  d e 
ve d o r, d e s p id o  de  e x e c u tiv id a d e , d e sd e  que  re tra te  c ré d ito  de n a tu re z a  t r a b a lh is 
ta  (com o  ta l, o  a d v in d o  de um  co n tra to  de trab a lh o ) em  fa vo r de em p re g a do , ou de 
e m p re g a d o r.

Em ca rá te r exem plifica tivo  e não exaustivo  eis a lgum as h ipó teses concebíve is :

a) créd ito  traba lh is ta  referido a nota prom issória, ou a cheque (CPC, art. 585, I);

b) docu m e n to  pa rticu la r em anado  do  devedo r, em  que con fesse  a  d ív ida : c a r 
tas, te le g ra m a s , m em orandos , ano ta çõ e s  de um  d iá rio  ou q u a lq u e r o u tro  d o cu m e n 
to  p a r t ic u la r  e lite ra l em  que  se  re co n h e ça  o d é b ito ;

c) in s tru m e n to  de  tra n s a ç ã o  su b s c r ito  p e lo s  a d v o g a d o s  d e  e m p re g a d o  e de 
e m p re g a d o r  tra n s a to re s , n ã o  h o m o lo g a d o  p e lo  J u iz  (C P C , 585 , II);

d) ca rta s , c o rre sp o n d ê n c ia s , m em o ra n d o s , a n o ta çõ e s  de um  d iá r io  ou  q u a l
q u e r  o u tro  d o c u m e n to  p a rt ic u la r  e l ite ra l em  q u e  se  re c o n h e ç a  o  d é b ito ;

e) d o cu m e n to  púb lico , com o  a ta  de  a u d iê nc ia  ou  e sc r itu ra  púb lica , em  que o 
d e v e d o r  c o n fe s s e  o d é b ito .

5 .2  C ré d ito  p o r p re s ta ç ã o  p e c u n iá r ia ,  p o r c o is a  fu n g ív e l ,  ou  p o r co isa  
m ó v e l d e te rm in a d a

É insu fic ien te  a “ p rova  escrita " de d ív ida  pa ra  au toriza r o  m ane jo  da  ação  m o 
n itó ria . N em  to d a  p re s ta çã o  m erece  a tu te la  do p ro ce d im e n to  m on itó r io , a in d a  que 
co n s te  d e  d o cu m e n to  escrito . A ss im , p re s ta çã o  de  faze r, ou de n ã o -fa ze r, bem  c o 
m o  p re s ta ç ã o  de  e n tre g a  de  im ó ve l, não  e n se ja m  o p ro c e d im e n to  in ju n tiv o .

N a s is te m á tica  d a  lei b ra s ile ira  ( idên tica  à  do  d ire ito  ita liano , neste  passo ), a 
p res tação  ob je to  de d ív ida  d ec la rada  por escrito  e susce tíve l de m on ito r ia  há  de se r 
ou  u m a  q u a n tia  c e rta  em  d in h e iro , ou a e n tre g a  de  c o is a  fu n g íve l,  ou a e n tre g a  de 
d e te rm in a d o  bem  m óve l.

A  o b r ig a çã o  de pa g a r ce rta  so m a  em  d in h e iro  pode  p ro v ir  de  s im p le s  c o n fis 
sã o  d o cu m e n ta l de  d ív ida : po r exem p lo , a tra vé s  de  in s tru m e n to  p a rt ic u la r  s u b s c r i
to  a p e n a s  p e lo  e m p re g a d o r. F ác il a n te v e r  que se g u ra m e n te  se rá  o c a so  m a is  f re 
q ü e n te  de  a çã o  m o n ito r ia  no  p ro ce sso  tra b a lh is ta .

( 1 8 )  A R A G Ã O ,  M o n i z .  E x e g e s e  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C iv i l .  R i o  d e  J a n e i r o :  A I D E ,  1 9 8 4 , V o l. IV ,  T .  I I .  p á g .  

3 1 : 3 2 .
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N o que  ta n g e  à co isa  fu n g íve l, e n ten d e -se  po r ta l o bem  su sce tíve l de  s u b s 
titu içã o  po r ou tro  d a  m esm a  espéc ie , qua lidade  e quan tidade  (C ód igo  C iv il, a rt. 50). 
O b rig a çã o  desse  ja e z  é ra ra  no  p ro ce sso  do  traba lho . M as pode  oco rre r: s u p o n h a - 
se  que o em p re g a do r rura l com prom eta -se , por escrito , a g ra tifica r o e m pregado  com  
um a  s a ca  de  ca fé , ou  u m a  ca b e ç a  de  g a d o  q u a lq ue r, a c a d a  se is  m ese s .

J á  a o b r ig a çã o  de  e n tre g a  de  bem  m óve l é m a is  co m u m  no  p ro c e s s o  t ra b a 
lh is ta . É c o rr iq u e iro  o e m p re g a d o  o b r ig a r-se  co n tra tu a lm e n te  a re s t itu ir  ao  e m p re 
gador, po r o ca s iã o  da  resc isão , ve ícu lo , fe rra m e n ta s  e u te ns ílios  que rece b e ra  p a 
ra  o  se rv iço . S itu a ç ã o  in ve rsa  ta m b é m  pode  oco rre r: já  tive  e n se jo  ta m b é m  de d e 
fron ta r-m e  em p ro ce sso  com  c lá u su la  con tra tua l pe la  qual em p re sa  jo rn a lís t ic a  e m 
p re g a d o ra  co m p ro m e tia -se  a d e v o lv e r  ao em p re g a do , re p ó rte r fo to g rá f ic o  de re n o 
m e, qua nd o  da  rup tu ra  do  v íncu lo , os  negativos das fo togra fias  re fe ren tes  aos e ve n 
to s  e s p o rt iv o s  a q u e  d e ra  co b e rtu ra .

D escum prida  a o b rigação  de en trega  de co isa  fung íve l, ou de en trega  de  bem  
m óve l, pode  se r in te n ta d a  pe lo  in te ressado  ação  m on ito ria  a fim  de  o b te r  títu lo  e x e 
c u t iv o  v is a n d o  à u lte r io r  e x e c u ç ã o  p a ra  e n tre g a  de co isa  ce rta .

R e leva  n o ta r  que , em se cu id a n do  d a  e n tre g a  de  bem  m óve l, o  p ro c e d im e n 
to  m on itó r io  pode  subs titu ir, com  van tagens  em e conom ia  e ce le ridade  p rocessua is , 
v ir tu a l a çã o  d e  re in te g ra ç ã o  de  posse  que se q u e ira  in te n ta r , de  re s to  re m é d io  ju 
r íd ico  em  s i m e s m o  c o n tro v e r t id o  no  p ro ce sso  tra b a lh is ta .

5 .3  P re s ta ç ã o  l íq u id a  e e x ig ív e l

C o n q u a n to  n ã o  o d ig a  e xp re s s a m e n te  a  le i e e m b o ra  n ã o  se  c u id e  de  p ro 
ce s s o  e x e c u tiv o ,  é in q u e s tio n á v e l q u e  o p ro c e d im e n to  m o n itó r io  re c la m a  p re s ta 
ç ã o  líq u id a  e e x ig ív e l?

A  liqu idez s ign ifica  que o docum ento  por escrito  em  que se consubs tanc ia  a d í
v ida  necessariam ente  p rec isa  traze r em si m esm o a quantificação do que se deve. O 
proced im ento  monitório, m arcado por cognição sum ária  e escopo de ce leridade na fo r
m ação  de um  títu lo  execu tivo , ev iden tem en te  não se com padece  com  q u a isq ue r das 
fo rm a s  trad ic io n a is  de liq u id a çã o  “ de se n te n ça ” . N ão fa ria  m esm o  se n tid o  p e rm it ir - 
se  qu a lq ue r m oda lidade  de liqu idação, p rév ia  ou inc iden ta l ao  p roced im en to  m on itó 
rio, q u a nd o  se sa b e  que v ir tua lm e n te  o títu lo  execu tivo  pode, inc lus ive , nem  se fo r
m ar, d o  que  resu lta r ia m  apenas  g a s tos  d e sn ecessá rios  e pe rda  de  tem po . Logo, se 
o  c ré d ito  reve la r-se  ilíqu ido , não  te m  ca b im e n to  a  ação  m o n itó r ia (19).

O u tro  a tr ib u to  in a fa s tá v e l d a  p ro va  e sc r ita  p a ra  o  p ro c e d im e n to  m o n itó r io  é 
a  e x ig ib il id a d e  d o  c ré d ito , co n s id e ra n d o -s e  ta l o não  s u je ito  a te rm o  o u  co n d içã o . 
Em  um a  p a la v ra : in d is p e n s á v e l que  o e sc r ito  e s ta m p e  d é b ito  ve n c id o .

C o m o  fr is a  C h io ve n d a , não  se  a d m ite  in ju n çã o  “ po r c ré d ito s  a in d a  p o r  v e n 
c e r( 20). Em  que  pese  in ex is ta  d ispos ição  exp ressa  na lei b ras ile ira , tal requ is ito  d e 
co rre : a) de  um  lado, im p lic itam en te  da exped ição  lim ina r de m andado  de  p a g am e n 
to  ou  de  e n tre g a , cu jo  a te n d im e n to  é in co n ce b íve l sem  o v e n c im e n to  d a  o b r ig a çã o  
ou o im p le m e n to  d a  cond ição ; b) de outro , da  v irtua l c ircuns tânc ia  de o p ro ce d im e n 
to  m on itó r io  co n vo la r-se  em execução , o que p ressupõe  necessa ria m e n te  títu lo  e x i
g íve l, a lé m  de líq u id o  (C P C , a rt. 586 ).

( 1 9 )  N a  I t á l i a ,  o  a r t .  6 3 3  d o  C P C  é  e x p r e s s o  q u a n t o  à  e x i g ê n c i a  d e  l i q u i d e z .

( 2 0 )  C H I O V E N D A ,  G .  O b .  c i t . ,  p á g .  3 7 0 .
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5 .4  C ré d ito  p o r p re s ta ç ã o  “ t ra b a lh is ta "

N o p ro c e s s o  tra b a lh is ta , p a ra  o m a n e jo  da  a çã o  m o n itó ria  fa z -se  n e c e s s á 
rio  a in d a  que  o c ré d ito  se ja  po r p re s ta çã o  o r iu n d a  de  um a  re laçã o  ju r íd ic a  de e m 
prego, ou , em se n tido  lato, re lação  de traba lho  tu te la d a  pe lo  D ire ito  do Trabalho, ou 
p e lo  D ire ito  P ro ce ssu a l do  T raba lho  (p e q u e n a  e m p re ita d a , p o r  e xe m p lo ).

6. C o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  do T raba lh o

D e n tre  os  p re ssu p o s to s  p ro ce ssu a is  e x ig íve is  p a ra  a  in s ta u ra ç ã o  do  p ro c e 
d im e n to  m o n itó r io  no p ro ce sso  trab a lh is ta , so b re le va  a co m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  do  
T raba lho , sob  os  p r is m a s  m a te r ia l e fu n c io n a l.

S abe -se  que  a lei rese rva  um a  fase  do  p ro ce d im e n to  m on itó r io  p a ra  o su p o s 
to  d e v e d o r o p o r “ e m b a rg o s "  e, po is , pa ra  d is c u tir  a e x is tê n c ia  d a  d ív id a  (C P C , art. 
1102-c). E ssa  fo rm a  de d e fe sa  do d e v e d o r  im p lic a  n e ce s s a r ia m e n te  u m a  in cu rsã o  
do  Ju ízo , m e d ia n te  co g n içã o  e co n tra d itó r io  p lenos , sob re  o co n te ú d o  o b r ig a c io n a l 
d a  re la ç ã o  ju r íd ic a  em  que  so b re ve io  a p ro va  e sc r ita . Logo, a  a çã o  m o n ito r ia  in s 
creve -se  na  com petênc ia  m ateria l da Justiça  do Trabalho sem pre  que lhe toque igua l
m e n te  c o m p e tê n c ia  p a ra  o  d is s íd io  in d iv id u a l em  v ía  o rd in á r ia .

M ais  p re c isa m e n te , po r fo rça  do  art. 114, d a  C F /88 , 13 e 23  partes , a c o m p e 
tê n c ia  m a te r ia l da  Ju s tiça  do  Traba lho  p a ra  a a çã o  m on ito r ia  im põe , de  m odo  in d e 
fec tíve l, que  a d ív ida  ob je to  d a  p rova  escrita  p rovenha  a lte rna tivam en te  de um a  das 
s e g u in te s  re la ç õ e s  ju r íd ic a s :

a) d ire ta m e n te  de  um  co n tra to  de  em prego , e m a n a n d o  o d o cu m e n to  escrito , 
ou  do  e m p re g a d o  em  fa v o r d o  e m p re g a d o r, ou , m a is  c o m u m e n te , d o  e m p re g a d o r  
em  favo r de  em pregado , por déb ito  de na tureza  traba lh is ta , havendo-se  po r ta l o que 
re s u lta  de c lá u s u la  e xp re ssa , ou tá c ita  do  d ito  c o n tra to ; i la çã o  e x tra íd a  d a  p r im e i
ra  p a rte  do  art. 114, d a  C F /88 ;

b) d ire ta m e n te  de  um a re lação de traba lho , la to  s e n s u , sem pre  que a lei a tr i
b u ir  co m p e tê n c ia  à Ju s tiç a  d o  T raba lho  p a ra  e q u a c io n a r os  lit íg io s  d e la  d e r iva n te s  
(p. ex., pequena  em pre itada, avu lsos, etc.); incidência  do  art. 114, 2 - parte, da  CF/88.

P o r co n s e g u in te , p e n so  que se  e n ca rta  na co m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s t iç a  
do  T raba lho  o p ro ce d im e n to  m o n itó r io  pa ra  a co b ra n ça  de h o n o rá r io s  p ro f is s io n a is  
de  m e d ia d o r ou á rb itro  ju n to  a em p re sa  ou en tid ad e s  s in d ica is , e s tip u la d o s  p o r e s 
c r ito , em  v ir tu d e  de  tra b a lh o  de  m e d ia ç ã o  ou a rb itra g e m  em  c o n f lito  c o le t iv o (21).

D ita  tal com petência , em  m eu entender, a  o rigem  da  m onitoria : aco rdo  ou co n 
ve n çã o  co le t iv a  de  tra b a lh o  p a ra  o qua l co n co rre u  o p ro f is s io n a l.  É in te lig ê n c ia  da  
Lei n. 8 .984 , de 8 .2 .95 , que  es ta tu i: “ C o m pe te  à  Ju s tiç a  do  T raba lho  co n c il ia r  e ju l 
ga r os  d iss íd ios  que  tenham  origem  no cum prim ento  de convenções co le tivas  de tra 
ba lho  ou aco rdos  co le tivos  de traba lho , m esm o  qua nd o  o co rram  entre  s ind ica to s  ou 
e n tre  s in d ic a to  de  tra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o r" .

F a le ce n d o  co m p e tê n c ia  m a te r ia l à Ju s tiç a  do  T raba lho  p a ra  o p ro c e d im e n to  
m on itó r io , to c a  ao  Ju ízo  d e c lin a r  em  pro l da  Ju s tiça  com um , es ta du a l ou  fe d e ra l, e 
n ã o  e x t in g u ir  o p ro ce sso , de  p la n o  (C P C , a rt. 113, 2Q ).

( 2 1 )  C o m o  s e  s a b e ,  a  m e d i a ç ã o  e  a  a r b i t r a g e m  t ê m  m e r e c i d o  e s t í m u l o  d o  l e g i s l a d o r  b r a s i l e i r o ,  d e  u n s  t e m 

p o s  a  e s t a  p a r t e ,  c o m o  m e c a n i s m o s  d e  s o l u ç ã o  d e  c o n f l i t o s  c o l e t i v o s  d e  t r a b a l h o ,  s e j a  c o m  a  i m p l a n t a 

ç ã o  d a  p o l í t i c a  s a l a r i a l  d e  l i v r e  n e g o c i a ç ã o  c o l e t i v a  ( a r t .  1 0 ,  M P  1 . 1 0 6 ,  d e  2 9 . 8 . 9 5 ) ,  s e j a  c o m  a  I n t r o 

d u ç ã o  d a  p a r t i c i p a ç ã o  o b r ig a t ó r ia  d o  e m p r e g a d o  n o s  lu c r o s  o u  r e s u l t a d o s  d o  e m p r e e n d i m e n t o  ( M P  n . 1 . 1 0 4 ,  

d e  2 5 . 8 . 9 5 ) .
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No que pe rtine  à com pe tênc ia  func iona l da  Jus tiça  do  Traba lho  pa ra  o p ro ce 
d im e n to  m o n itó r io  e, e s p e c ia lm e n te , p a ra  e m itir  a o rdem  l im in a r  de  p re s ta ç ã o , há  
um a  fu n d a d a  d ú v id a : d e ve  a tu a r  a  J u n ta  de C o n c ilia çã o  e J u lg a m e n to , ou  a p e n a s  
o  J u íz o  m o n o c rá t ic o ,  c o m o  se  d á  na  e xe cu çã o  tra b a lh is ta  (CLT, a rt. 649 , § 2 º )?

E n tendo  que  o p ro ce d im e n to  m on itó rio  p rop riam en te  d ito  é ca u sa  da  c o m p e 
tê n c ia  fu n c io n a l da  J u n ta  de  C o n c ilia çã o  e Ju lg a m e n to  (exce p c io n a lm e n te , J u iz  de 
D ire ito : CLT, art. 668; C F/88 , art. 112), e não iso ladam ente  do  Ju iz -P res ide n te  ou de 
J u iz  do  T raba lho  a u x il ia r  ou su b s titu to  que a tue  nesse  ó rg ã o  ju d ic a n te .  P re n d e -se  
essa  diretriz : a) prim eiro , ao  fa to  de que o p roced im ento  m on itó rio  ostenta , com o  v is 
to , n a tu re za  ju r íd ic a  de  p ro ce sso  de co g n içã o  e, se ass im  e, se g u e -s e  a reg ra  g e 
ral de  co m p e tê n c ia  fu n c io na l da  JC J e não a exceção, a té  po rq u e  e s ta  se  in te rp re 
ta  re s tr i t iv a m e n te ; b) se g u n d o , p o rq u e  pode  s o b re v ir ,  a tra v é s  dê  e m b a rg o s  m o n i
tó rios , c o n tro vé rs ia  sob re  a  re lação  o b r igac iona l trab a lh is ta  que deu  n a sc im e n to  ao 
d o cu m e n to  esc rito  da  d ív ida , h ipó tese  em que necessariam en te  som e n te  é dado  ao 
C o le g ia d o  fu n c io n a r .

Em  su m a , a  a çã o  m o n ito r ia  é da  c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l d o  ó rg ã o  que  se r ia  
c o m p e te n te  p a ra  d ir im ir  o d is s íd io  em  sede  o rd in á r ia : J C J (22).

N esta  perspectiva , se  e enquan to  não fo rm ado  o títu lo  execu tivo  a que se a m 
b ic io n a , é d a  JC J  a co m p e tê n c ia  fu n c io n a l p a ra  q u a is q u e r  p ro n u n c ia m e n to s  d e c i
só rio s , m o rm e n te  o d e fe r im e n to  do  m an d a d o  de p a g a m e n to  ou  de e n tre g a  d a  c o i
sa  e o  o c a s io n a l ju lg a m e n to  de  e m b a rg o s  m o n itó r io s  o p o s to s  p e lo  d e v e d o r  (C P C , 
a rt.  1 .102c).

U m a  ve z  tra n s ita d a  em  ju lg a d o  a d e c isã o  lim in a r e m itind o  o rd e m  de p re s ta 
çã o  s e ja  p o rq u e  não  o p o s to s  e m b a rg o s  “ m o n itó r io s ”  no  p ra zo  de  q u in ze  d ias , s e 
ja  po rque  d e fin it iva m e n te  ju lg a d o s  im p roceden tes , então , s im , fo rm a d o  o títu lo  e x e 
cu tivo  (C P C , a rt. 1 .102c), a e xecução  in ic ia -se  e p rossegue  e xc lu s iva m e n te  p e ra n 
te  o J u iz  d o  T raba lho , P re s id e n te  ou  S u b s titu to , à  te s ta  do  ó rg ã o .

7. P ro c e d im e n to

O  p roced im en to  m on itó rio  desenvo lve -se , ou pode desenvo lve r-se  (dependen 
d o  d a  p o s iç ã o  a s s u m id a  p e lo  d e ve d o r)  em  d u a s  fa se s  co m  tra ç o s  m u ito  n ít id os :

a ) a  p rim e ira , que  se  poderia  d e n o m in a r in jun tiva , c o rre sp o n d e n te  ao  p ro c e 
d im e n to  m o n itó r io  (e sp e c ia l,  p o rta n to )  p ro p r ia m e n te  d ito , d e s e n ro la -s e  da  p e tiçã o  
in ic ia l à  d e c is ã o  lim in a r po s tu lad a ; c a ra c te r iza -se  pe la  a u s ê n c ia  de co n tra d itó r io  e 
c o g n iç ã o  p e rfu n c tó r ia ;

b) a se g u nd a  fase , eventua l, que  se pode co g n om in a r o rd iná ria , so b re vé m se 
e q u a nd o  o d e v e d o r  opõe  em b a rg o s  m on itó r io s  pa ra  d iscu tir  a o rd e m  de p re s ta çã o  
que  lhe fo i d ir ig id a  p o r  m a n d a d o  ju d ic ia l;  ca ra c te r iz a -s e  p e lo  c o n tra d itó r io  p le n o  e 
c o g n iç ã o  c o m p le ta , ou  e xa u rie n te , s e g u in d o  o r ito  co m u m  o rd in á r io .

7.1 F a s e  in ju n t iv a

C o m e ça  n e ce ssa r ia m e n te  po r p ro vo ca çã o  do c re d o r tra b a lh is ta  in te re ssa d o , 
m ed ian te  pe tição  in ic ia l (CPC, art. 1.102-b). Está  c la ro  que não se cog itando  de p ro 
ce sso  e xe cu tivo  (CLT, a rt. 878 ), não  há luga r p a ra  o Ju iz  ou  o J u ízo  to m a r  a  in ic ia 
t iv a  d o  p ro c e d im e n to  m on itó r io , in s ta u ra n d o -o  de  o fíc io : se g u e -se  aqu i a reg ra  g e 
ra l de  que  a  ju r is d iç ã o  é in e rte  (C P C , a rts . 2 º e 262 ).

( 2 2 )  O  p r o c e s s o  c iv i l  i t a l i a n o  c o n s a g r a  e s s a  o r i e n t a ç ã o  e m  n o r m a  e x p r e s s a  ( C P C ,  a r t .  6 3 7 ) .
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A d a p ta n d o -se  a o  s is te m a  do  p ro ce sso  tra b a lh is ta , a  p e tiçã o  in ic ia l d e ve  s a 
t is fa z e r  o s  re q u is ito s  fo rm a is  do  a rt. 840 , d a  CLT, a lé m  do  v a lo r  da  c a u s a  (Le i n. 
5 .584/70 , art. 2 º ). O ped ido  espec ifico  na ação  m on ito ria  não é de condenação , m as 
de  s im p le s  e xp e d içã o  de  um  m a n d a d o  de  p a g am e n to  ou de  e n tre g a  de  co isa , d ir i
g id o  ao  d e ve do r.

Indispensável que se faça acom panhar desde logo a petição inicial do docum en
to  esc rito  que  e nse ja  o p roce d im e n to  m on itó rio . C aso  não  se ja  in s tru íd a  com  a p ro 
va  literal da  dívida, é de ser concedido pelo Juiz um prazo ao Autor a  fim  de que o ca r
reie aos autos, sob  pena  de inde ferim en to  da  petição in icia l. Por isso  que, un icam en
te co lim a nd o  sa n a r possíve l Irregu la ridade  fo rm a l da  pe tição  in ic ia l, pa rece -m e  in d e 
c lináve l subm e tê - la  de p ron to  a  despacho  in ic ia l do  Ju iz -P res iden te  da  JC J a n tes  de 
in c lu í- la  em  pau ta .

Se fo rm a lm ente  apta a  petição inicial, cum pre ao Ju iz  do  Trabalho da  JC J co m 
pe ten te  apenas  o rd e n a r que se inc lua  o  p rocesso  em pau ta  de ju lg a m e n to  p a ra  que 
o C o le g ia d o  a p re c ie  o p e d id o  de  in ju n çã o .

A  d e lib e ra çã o  d a  JC J co n s is t irá  fu n da m e n ta lm e n te  em  a v e r ig u a r a  p re se n ça  
dos p re s s u p o s to s  p ro ce ssu a is  e c o n d içõ e s  da  a çã o  co m u n s , bem  a ss im , e s o b re 
tudo, a  p re se n ça  das co n d içõ es  e sp e c if ica s  da  ação  m on ito ria : 1a) p ro va  esc rita  de 
c réd ito ; 2 a) c réd ito  po r p res tação  pecun iá ria , ou po r co isa  fung íve l, ou p o r co isa  m ó 
ve l d e te rm in a d a ; 3 a) c ré d ito  de  p re s ta çã o  líq u id a  e e x ig íve l.

A  a tiv id a d e  co g n it iva  n e s ta  e ta p a  do  p ro ce d im e n to  é n a tu ra lm e n te  s u m á r ia  e 
su p e rfic ia l: em  e ssê n c ia , tra ta -se  de o Ju ízo  a q u ila ta r  se  o d o cu m e n to  e x ib id o  com  
a In ic ia l é id ô n e o , ou  não , p a ra  a e x p e d iç ã o  da  p re te n d id a  o rd e m  de p re s ta çã o .

E v id e n te m e n te , à JC J  a b re m -se  duas  a lte rn a tiva s  d ia n te  d a  p o s tu la çã o  m o 
nitoria: a) re je ição lim inar da dem anda; b) aco lh im ento lim inar do ped ido  de m andado.

7.1.1 D e c is ão  d e  re je iç ã o  l im in a r  da d em a n d a

A  JC J  pode  p ro n u n c ia r  a  re je içã o  l im in a r d a  d e m a n d a  ou fu n d a d a  e m  m o ti
vo  e m in e n te m e n te  p ro ce ssu a l, ou a té  p o r  ra zõ e s  de  m érito .

C o m p re e n d e m -se  no p rim e iro  ca so  as h ip ó tese s  de a u s ê n c ia  de  p re s s u p o s 
to s  p rocessua is  e de cond ições  d a  ação , ge ra is  e e spec íficas  (supra , item  5), o que 
p ro v o c a  u m a  s e n te n ç a  t ip ic a m e n te  te rm in a t iv a  (C P C , art. 267 , IV e V I).

Por m o tivo  de m érito , pode  d a r-se  a  re je ição  d a  d e m a n d a  qua nd o , ao  ve r do 
Ju ízo , a p ro va  e sc rita  e x ib ida  não se  m ostre  con v in ce n te  e co n c lu s iva  de que  o a u 
to r é o titu la r do créd ito  alegado, ou a inda se persuada de  que há fa to  im ped itivo  (des
tru ição , p e rd a  ou  ex tra v io  da  co isa  m óve l “ d e te rm in a d a ", p. ex.) ou e x tin tivo  (p a g a 
m en to , p. ex .) de  ta l d ire ito  c red itíc io , susce tíve l de  p ro c la m a r-se  de  o fíc io . E v id e n 
tem ente , a  p rescrição  d a  ação em m atéria  patrim onia l não  pode se r decre tada de o fí
c io , m e sm o  que  o J u ízo  e s te ja  co n v ic to  de que  se  co n sum ou  (C P C , a rt. 219, § 5 º ).

No d ire i to  ita lia n o , em  v ir tu d e  de n o rm a  e x p re ssa  dó  C P C  (art. 640 ), a d e c i
sã o  de  re je ição  l im in a r d a  d e m a n d a  m o n ito r ia , a in d a  q u a n d o  in cu rs io n e  no m érito , 
ja m a is  im p lic a  ju lg a m e n to  de  im p ro c e d ê n c ia  d e f in it iv a  do  p e d id o .

A  m eu  ju íz o , im p õ e -se  a m e s m a  s o lu ç ã o  no  d ire ito  b ra s ile iro , n ã o  o b s ta n te  
o  s ilênc io  da  lei. A  um, p rec isam ente  po rque tom ada  ta l d e c isão  sob  o s igno  de  co g 
n ição  sum ária , p recá ria  e superfic ia l. A  dois, porque sem e lhan te  d e c isão  gua rd a  m a 
n ife s ta  a n a lo g ia  co m  a p ro fe r id a  no m a n d a d o  de  s e g u ra n ç a  e es ta , co m o  se  sabe , 
não Im pede  que o  req u e re n te , "p o r  ação  p róp ria , p le ite ie  os  seus  d ire ito s  e os  re s 
p e c tiv o s  e fe ito s  p a tr im o n ia is ”  (art. 15 d a  Le i n. 1 .533 /51 ).
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Im pe n d e  rea lça r  que , em  q u a lq ue r caso , no s is te m a  b ra s ile iro , a d e c isã o  de 
re je içã o  d a  d e m a n d a  m o n ito r ia  tem  n a tu re za  de se n te n ça  e x t in g u e , no  n a s c e d o u 
ro, o p ro ce sso  de co g n içã o  m on itó r io  e, com o  ta l, no p roce sso  tra b a lh is ta , é p a s s í
ve l de im p ug n a çã o  m e d ia n te  recu rso  o rd in á r io ?(23). Todavia, não  p ro d u z  co isa  ju lg a 
da  m ate r ia l, não  ob s tan d o , ass im , a rep ro p o s itu ra  da  d em anda , se ja  na  v ia  o rd in á 
ria, s e ja  m e sm o  em  s e d e  m o n ito r ia .

7 .1 .2  D e c is ã o  l im in a r  d e  a c o lh im e n to  d a  d e m a n d a

A  ou tra  h ipó tese  concebíve l, frente  à postulação do suposto credor, é a  de a co 
lh im e n to  l im in a r  d a  d e m a n d a  de  p ro c e d im e n to  in ju n tivo .

P ara  o a co lh im e n to  do  ped ido  de m andado, é necessário , com o  d iz ia  A m ilca r  
de C as tro  a n a lo g icam e n te  a  p ropós ito  do títu lo  execu tivo , que  a "s im p le s  le itu ra  do 
esc rito ”  de ixe  o Ju ízo  "em  cond ições  de saber quem  se ja  o (suposto !) c redor, quem  
se ja  o  (supos to !)  de ve do r, qua l se ja  o bem  dev ido , e q u a nd o  s e ja  d e v id o  (...) ” (24).

M as a d v ir ta -se  que  p a ra  tan to , no p ro ce d im e n to  m on itó r io , não  im p o r ta  p e r
q u ir ir  se ex is te  rea lm en te  o supos to  créd ito  invocado pe lo  supos to  credo r-au to r: n e s 
ta  fase , a  JC J pode  con ten ta r-se  com  a apa rênc ia  de que o a u to r se ja  t itu la r  do  c ré 
d ito  a legado . Tal se ju s t if ica  po rquan to  há u lte rio r oportun idade  a que se fo rm u le  um 
ju íz o  de  m é r ito  d e f in it iv o  so b re  a p re te n s ã o  ju r íd ic a  d e d u z id a , e m b o ra  d e p e n d e n 
te  d a  in ic ia t iv a  do  d e ve d o r.

In e q u ivo ca m e n te , a J u n ta  p ro fe re  um a d e c isã o  ao a co lh e r  o p e d ido  de  m a n 
d a d o  no  p ro c e d im e n to  m o n itó r io  (os ita lia n o s  p re fe re m  d e s ig n á - la  “ d e c re to  de  in 
ju n ç ã o ” , p re c isa m e n te  po rq u e  co n te m p la  um a  d e te rm in a ção  ju d ic ia l) . D e c isã o  lim i
nar, cu ja  n a tu reza  ju ríd ica  é bastan te  d iscu tíve l. Sem  dúvida , é um a  dec isão  s u i g e 
n e r is ,  p e cu lia rís s im a . N ão  é d e c isã o  in te r lo cu tó r ia  po rque  não se  c in g e  a e q u a c io 
n a r q u e s tã o  in c id e n te , no  cu rso  do p ro ce sso  (C P C , a rt. 162, 2). C om  e fe ito , a in d a  
que m ed ian te  um  ju ízo  p recá rio  e p rov isó rio , con tém  im p líc ito  reco n h e c im e n to  a um 
p re su m id o  c ré d ito  e, ass im , a p re se n ta  con teúdo  a sse m e lh a d o  a ve rd a d e ira  s e n te n 
ça  de m érito . Tanto  não  é m e ra  d e c isã o  in te r lo cu tó r ia  que , v ir tu a lm e n te , num  p a s 
se  de  m á g ica  ju r íd ica , pode  e q u ip a ra r-se  a  um a  ve rd a d e ira  se n te n ça  d e fin it iva , de  
m érito , na a u sê nc ia  de “ e m bargos  m on itó rios ” , inc lus ive  com  o a tr ibu to  da  co isa  ju l
g a d a  m a te r ia l.

E n tre ta n to , a  d e c is ã o  que  d e fe re  o m a n d a d o  de  p a g a m e n to  igua l e p a ra d o 
xa lm en te  pode  não  e x ib ir  a n a tu reza  de  um a sen tença . S u fic ien te  p o nde ra r que não 
põe  fim  ao  p ro c e d im e n to  de  p rim e iro  g rau  (C P C , a rt. 162, § 1º ), b a s ta n d o  a o p o s i
çã o  de  “ e m b a rg o s  m o n itó r io s ”  p a ra  se  fa z e r  n e ce ssá r io  um  o u tro  p ro n u n c ia m e n to  
d e c is ó r io , s e n te n ç a  p ro p r ia m e n te  d ita , pa ra  d ir im ir  a lide  sob re  o a ce n a d o  c réd ito .

P e rce b e -se , po is , que  a d e c isã o  in ju n tiva  s itu a -se  em  zo n a  c in ze n ta , o s te n 
ta n d o  n a tu re za  a m b íg u a , ou b ifron te ; tem  invó luc ro  de in te rlo cu tó r ia  e co n teú d o  s e 
m e lh a n te  a o  de  s e n te n ç a  de  m érito .

S e ja  c o m o  fo r, a  d e c is ã o  l im in a r  in ju n tiva , a c o lh e n d o  o p e d id o  na  a çã o  m o 
n ito ria , não  a firm a  ca te go rica m en te  a  ex is tênc ia  de créd ito  (inex is tem  a inda  nos a u 
tos e lem entos de convicção para tanto), tam pouco inflige condenação ao dem andado.

Ju lg a n do  p re se n te s  as  cond ições  e spec íficas  d a  ação, m ed ian te  d e c isã o  m o 
t iva d a  (C F /88 , art. 93, IX), à  luz dos a rts . 1 .102-b e 1 .102-c), o Ju ízo  deve  c in g ir-se

( 2 3 )  N o  d i r e i t o  i t a l i a n o ,  p o r é m ,  p a c í f i c o  q u e  d e s c a b e  r e c u r s o  d o  " d e c r e t o ” q u e  r e j e i t a  a  d e m a n d a .

( 2 4 )  C A S T R O ,  A m i l c a r .  " C o m e n t á r i o s  a o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l " .  S ã o  P a u l o :  R e v i s t a  d o s  T r ib u n a is ,  3 ª e d . t 
1 9 8 3 .  p á g .  5 7 .
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a e x p e d ir  “ de  p la n o ”  um a  o rdem  de c ita çã o  ao  d e m a n d a d o  p a ra  que , no p ra zo  de 
q u in ze  d ias , p a gue  ce rta  so m a  em  d in h e iro , e n tre g u e  a co isa  fu n g íve l,  ou d e te rm i
nado  bem  m óve l, adve rtin d o -o  exp re ssa m e nte  de que , em igua l p razo , poderá  o p o r 
“ e m b a rg o s  m o n itó r io s ” .

A  apon tada  dec isão  in jun tiva  não desa fia  recurso  a lgum , se ja  no processo  tra 
ba lh is ta , se ja  no p rocesso  civil, p rec isam en te  po rque  com porta  "e m b a rg o s ” , no p ra 
zo  de  15 d ia s , p a ra  d is c u s s ã o  do  d é b ito , co m  e f ic á c ia  s u s p e n s iv a  do m a n d a d o .

7 .1 .3  F o rm a  de c ita ç ã o  do d e m a n d a d o

Não obs tan te  no p rocesso  traba lh is ta  de co n hec im en to  p repondere  la rga m e n 
te a v ia  posta l p a ra  os a tos  de com u n ica çã o  p rocessua l, penso  que no p ro ce d im e n 
to  in ju n tivo  é de se g u ir-se  à risca  o art. 1102-b, do  C P C , expe d ind o -se  m an d a d o  de 
c ita ç ã o  p a ra  cu m p r im e n to  p o r o f ic ia l de  ju s t iç a .

Ju s tif ica -se  a adoção  dessa  d ire tr iz , de um  lado, ante  a dese jáve l n e ce ss id a 
de de m aior segu rança  na  com un icação, o que bem  se com preende  quando se a te n 
ta  p a ra  a s e ve ra  co n se qü ê n c ia  que pode a d v ir  d o  s ilê n c io  do  devedo r, no p razo  le 
ga i: fo rm a ç ã o  d o  tí tu lo  e xe cu tivo .

De ou tro  lado , o cu m p rim e n to  da  d i l ig ê n c ia  p o r  m e ir in h o  ju s t if ic a -s e  ta m b é m  
p o rq u e , se  fo rm a d o  o títu lo , o  m a n d a d o  já  te rá  va lid o  co m o  c ita çã o  pa ra  o  p ro c e s 
so  de e x e cu çã o  e a lu d id o  m an d a d o  so m e n te  pode  se r cu m p r id o  po r o f ic ia l de  ju s 
tiça , no  p ro c e s s o  t ra b a lh is ta  (CLT, a rt. 721).

7.2 F ase  o rd in á r ia  e v e n tu a l

C ita d o , o d e v e d o r  d e m a n d a d o  pode  o p ta r  p o r  um a  d a s  s e g u in te s  p o s içõ e s :

1a) c u m p r im e n to  da  o rd e m  de  p a g a m e n to , ou de e n tre g a  d a  co isa , h ip ó te se  
p a ra  a qua l é e s t im u la d o  pe la  le i, que  lhe a ce n a  com  a ise n çã o  de  cu s ta s  e h o n o 
rá r io s  a d v o c a tíc io s  (C P C , a rt. 1 .102-c , § 1º );

2 a) s ilê n c io , h ip ó tese  em  que se co n s titu i o t ítu lo  execu tivo , de p le n o  d ire ito , 
e n ce rra n d o -se  o p ro ce d im e n to  m on itó r io  e in ic ia n d o -se  au tom a tica m e n te , nos m e s 
m os  a u to s , o p ro ce sso  e x e c u tiv o  (C P C , a rt. 1 .102-c);

3 a) o fe re c e r  “ e m b a rg o s  m o n itó r io s ” , no p ra zo  de  q u in ze  d ia s , p a ra  q u e s tio 
n a r o a le g a d o  d é b ito .

Em m eu  e n te n d e r, os  "e m b a rg o s ” , a r igor, no  d ire ito  b ra s ile iro , põem  te rm o  
ao  p ro c e d im e n to  m o n itó r io  p ro p r ia m e n te  d ito , e is  q u e  a lei d e te rm in a  a o b s e rv â n 
c ia  do  “ p ro c e d im e n to  o rd in á r io ” , a p a r t ir  de  e n tã o  (C P C , a rt. 1 .102 -c , § 2 º )<25).

P o d e -se  a s s e v e ra r , p o rta n to , que  os “ e m b a rg o s ”  e n se ja m  o su rg im e n to  de 
o u tra  e e ve n tu a l fa se  d o  p ro ce d im e n to .

7.2.1  E m b a rg o s  m o n itó r io s .  N a tu re za .  E fe ito

O s vo cá b u los  "e m b a rg o ”  (no s ingu la r) e “ e m b a rg o s ”  (no p lu ra l) têm  a ce p ção  
d is tin ta . “ E m b a rg o ”  é im p ed im e n to , es to rvo , ob s tácu lo . C om  ta l s ig n if ica d o , o C P C  
u til iza  o vo cá b u lo  ao  tra ta r  d a  a çã o  de n u n c ia ça o  de  o b ra  nova  (a rts . 936 , I, 937  e 
938 ). “ E m b a rg o s ”  in d ica m  as razõ e s  p o r que se  b u sca  o b te r  um  “ e m b a rg o ” (26).

( 2 5 )  C o n t u d o ,  r e g i s t r a  J O S É  R O G É R I O  C R U Z  E  T U C C I  a  o p i n i ã o  c o n t r a r i a  d e  N I C O L E T T I  e  d e  

G O L D S C H M I D T ,  p a r a  q u e m  a  r e s i s t ê n c i a  d o  d e v e d o r  i m p l i c a r i a  a  c o n t i n u a ç ã o  d o  p r o c e d i m e n t o  m o n i 

t ó r io ,  e m  n o v a  f a s e .  C f .  “ A p o n t a m e n t o s  s o b r e  o  p r o c e d i m e n t o  m o n i t ó r i o ” . R e v i s t a  d e  P r o c e s s o ,  n .  7 0 .
p á g .  2 8 .

( 2 6 )  C A L D A S  A U L E T E .  “ D i c i o n á r i o  C o n t e m p o r â n e o  d a  L í n g u a  P o r t u g u e s a " .  3 ª  e d .  V o l .  I I ,  1 9 7 4 .  p á g .  1 1 9 2 .
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N a té c n ic a  p ro c e s s u a l, o vo c á b u lo  “ e m b a rg o s "  é p o lis s ê m ic o , p o is  a lu d e  a 
in s t itu to s  de n a tu re z a  d ive rsa : o ra  Ind ica  um a  a çã o  (em b a rg o s  de  te rc e iro , e m b a r
gos à  e xe cu çã o ), o ra  um  re cu rso  (em b a rg o s  d e c la ra tó r io s , e m b a rg o s  in fr in g e n te s , 
e m b a rg o s  de  d iv e rg ê n c ia ,  e tc .), o ra  um  m e io  de de fesa .

O s “ e m b a rg o s  m o n itó r io s ”  co n s titue m  típ ico  m e io  de d e fe sa , se g u n d o  a o p i
n ião  d o m in a n te  na  d o u tr in a  ita lia n a , pe lo  qua l o su p o s to  d e v e d o r  o p õ e -s e , fo rm a l 
e /ou  m ate r ia lm en te , se ja  ao  e xe rc íc io  d a  ação m on ito ria , se ja  à co b ra n ça  do  c ré d i
to  em  si m esm a . N ã o  é à -to a  q u e  os ita lianos  de n om in a m  "o p o s iç ã o ”  a ta l m e io  de 
d e fe s a (27).

O s  "e m b a rg o s  m o n itó r io s ”  são  o m eca n ism o  de d e fe sa  p e lo  qua l o a p o n ta 
do  d e v e d o r  pode  re s is tir  à  o rd e m  de  p a g am e n to  ou de e n tre g a  de  bem  que  lhe  foi 
e n d e re ça d a , q u e s tio n a n d o  a le g a lid a d e  e o m érito  da  d e c isã o  in ju n tiva , p e ra n te  o 
p ró p r io  J u íz o  q u e  a e m itiu .

P arece insus ten táve l a tribu ir-se  na tureza  de ação aos "e m b a rgo s  m on itó r io s ” , 
a s s e m e lh a n d o -o s  a o s  e m b a rg o s  d o  de ve do r. P enso  que  en tre  a m b o s  só  há  id e n 
tidade de  nom e, nada  m ais. Os em bargos do  devedo r têm  n a tu reza  ju r íd ica  de ação  
po rque  v isam  a  d e sco n s titu ir  um  títu lo  execu tivo , ou  co a rc ta r- lh e  v ir tua l e xce sso  de 
e x e cu çã o . Em s ín te s e , tê m  c a u s a  de  p e d ir  e p e d id o  p ró p r io s . O ra , nos e m b a rg o s  
m on itó r io s  o su p o s to  d e v e d o r s e q u e r ca re ce  de fo rm u la r  p e d ido  te cn ic a m e n te  p o r
q u a n to  não  tem  co n tra  si t ítu lo  execu tivo , ou se q u e r d e c isã o  co n d e n a tó r ia : há a p e 
nas um  m a n d a d o  de  pa g am e n to , ou de en trega , cu ja  e f icá c ia  (d ife r id a  a té  o te rm o  
fina l d o  p ra zo  p a ra  e m b a rg o s ) nem  m esm o  se  m a n ife s ta  a inda , p re c isa m e n te  p o r 
q u e  c o n d ic io n a d a  à  in e x is tê n c ia  de  em b a rg o s . D a í p o r  que  nos  e m b a rg o s  m o n itó 
rios o  supos to  de ve do r apenas refuta, de m odo passivo, a  a legação  de que  se ria  d e 
ve d o r, ou  e xe rce  c o n tro le  so b re  a le g a lid a d e  fo rm a l d a  d e c isã o  l im in a r  in ju n tiv a .

M a is  a ce rta d o  se  a fig u ra , a ss im , d iv is a r  nos e m b a rg o s  m o n itó r io s  um  m e io  
de  de fesa , a tra vé s  do  qua l o  supo s to  devedor, m ed ian te  co g n ição  p lena  e e xa u rie n 
te , so b  o c r ivo  do  c o n tra d itó r io ,  im p u g n a  a p re te n sã o  do  a u to r, b a te n d o -s e  u n ic a 
m e n te  p e la  re v o g a ç ã o  d a  d e c isã o  l im in a r in ju n tiva .

A  m a té r ia  de  d e fe s a  em  ta is  e m b a rg o s  é a m p lís s im a  e em  n a d a  se  id e n t if i
ca  co m  a  s itu a çã o  d o s  e m b a rg o s  do  d evedo r. Inc idem  su p le t iva m e n te  no  p ro ce sso  
tra b a lh is ta  os  a rts . 3 0 0  e 301, do  C PC .

N ão  se  tra ta n d o  de  a çã o  que  in s ta u ra  um  novo  p ro ce sso  de  co n h e c im e n to , 
m as  d e fe s a  q u e  a b re  o  p ro c e d im e n to  in ju n tiv o  à c o g n iç ã o  c o m p le ta  p e la  v ia  o rd i
ná ria , os  e m b a rg o s  m on itó r io s  não p rovocam  um a  inve rsão  do ônus d a  p rova . P e n 
so  q u e  p e rs is te  se n d o  d o  c re d o r-a u to r  d a  ação  m on ito r ia  o  ô n u s  de  p ro v a r  a  e x is 
tê n c ia  d o  c ré d ito  a le g a d o  (CLT, a rt. 818 e C PC , art. 333, I), e n q ua n to  ao  d e m a n d a 
do  incu m b e  o ônus  de  p ro va r os  fa tos  m od ifica tivos , ex tin tivos  ou im p ed itivo s  de ta l 
d ire i to  (C P C , a rt. 333 , II).

M e io  de  d e fesa , os  e m b a rg o s  m on itó r io s , p o r  isso  m esm o , n ã o  e x ig e m  c o n 
ce ssã o  de p ra zo  ao  a u to r-c re d o r (cu ja  d e nom inação  tam bém  não se tra n sm u d a  p a 
ra “ e m b argado ” , com o não passa  a se r “ em bargante ”  o devedor) para  o fe rece r “ res 
p o s ta ”  ou “ im p u g n a ç ã o ” , sa lvo  pa ra  se m an ife s ta r  sob re  e ve n tu a is  d o cu m e n to s  de 
que  se  fa ç a m  a c o m p a n h a r.

O p o s to s  e m b a rg o s  m o n itó r io s , d e c la ra  o a rt. 1 .102-c  do  C P C  que  “ s u s p e n 
d e rã o  a e fic á c ia  do  m a n d a d o  in ic ia l” . O vo cá b u lo  “ s u sp e n d e rã o ”  a p re se n ta  a í um a  
conotação equívoca, sem elhante  à  do  “ efe ito suspens ivo”  dos recursos faz supor que

( 2 7 )  C P C  I t a l i a n o ,  a r t .  6 4 5 .
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a e f ic á c ia  d o  m an d a d o , co n tan to  que c ita d o  o d e ve d o r, ]á  se  fa z  se n tir  p a ra  logo  e 
som ente  é to lh ida  m ediante a oposição dos em bargos. M as não é bem  assim . O  m an 
d a d o  de  p a g a m e n to , o u  de e n tre g a  é a to  ju r íd ic o  su b m e tid o  à c o n d içã o  s u s p e n s i
v a  n e g a t iv a  p re c isa m e n te  de não  se re m  o fe re c id o s  e m b a rg o s , ou, se o p o s to s , de 
se re m  re je itados . Logo, a rigor, os em b a rg o s  m o n itó r io s  não  "s u s p e n d e m ”  a e f icá 
c ia  d o  m an d a d o : a p e na s  p ro longam  a in e ficá c ia  de le  a té  s o b re v ir  a  d e c la ra çã o  d e 
f in it iv a  de  im p ro c e d ê n c ia  dos e m b a rg o s  e, a ss im , a c o n firm a ç ã o  da  d e c is ã o  in ju n 
t iva , a g o ra  já  c o m o  tí tu lo  e xe cu tivo .

E m bora  a de fesa  no s is tem a  p rocessua l trab a lh is ta  se ja  o fe rec ida  em  a u d iê n 
c ia , e n te n d o  que  os “ e m b a rg o s  m o n itó r io s ”  d e va m  s e r  a p re s e n ta d o s  d ire ta m e n te  
em  S e c re ta r ia , no  p razo  de q u inze  d ias , co m o  p ro v id ê n c ia  m e lh o r s in to n iz a d a  com  
a tô n ic a  d e  e c o n o m ia  e ce le r id a d e  p ro c e s s u a is  do  p ro c e d im e n to  m o n itó r io .

A ss im , d e c o rr id o  in a lb is  o  p ra zo  p a ra  “ e m b a rg o s ” , ca b e  ao  D ire to r  de  S e 
c re ta r ia  c e r t i f ic a r  nos au tos , a  f im  de  que  se  dê  in íc io , de p ro n to , à e xe cu çã o , v is 
to  q u e  a d e c isã o  In ju n tiva  in ic ia l te rá  tra n s ita d o  em  ju lg a d o  e a d q u ir id o  e f ic á c ia  de 
t í tu lo  e xe cu tivo .

Se o p o s to s  e m b a rg o s  m on itó r ios , a  in a rre d á ve l a d o çã o  do  p ro ce d im e n to  o r 
d iná rio  im porta , no p rocesso  traba lh is ta , a  inc lusão  do  p rocesso  em  pau ta  p a ra  um a 
d a s  s e g u in te s  p ro v id ê n c ia s :

a) h a v e n d o  fa to  co n tro ve rtid o , p a ra  in s tru ç ã o  p ro b a tó r ia , co m o  em  q u a lq u e r 
d is s íd io  in d iv id u a l trab a lh is ta , m ed ian te  in te rro g a tó r io  das pa rtes , in q u ir ição  de te s 
tem unhas  (até três  de cada  parte: CLT, art. 821) e p rodução  de qua isque r ou tras p ro 
v a s  líc ita s , ú te is  e p e rt in e n te s ;

b) não  have nd o , à  v is ta  da  m a té r ia  su s c ita d a  n o s  e m b a rg o s , fa to  c o n tro v e r 
t id o  a  re c la m a r p ro d u ç ã o  de  p ro va  o ra l em  a u d iê n c ia , ou, e x is tin d o , a p ó s  re a liz a r - 
se a ins trução  p roba tó ria  am p la  e ap ro fundada , im põe-se  inc lu ir o  p rocesso  em  p a u 
ta  p a ra  o  ju lg a m e n to  p e lo  C o le g ia d o  (p ro sse g u e , co m o  a s s in a la d o , o p ro ce sso  de 
c o n h e c im e n to ) .

7 .2 .2  J u lg a m e n to  d o s  e m b a rg o s  m o n i tó r io s .  R e c u rs o

Por ocas ião  do ju lgam en to  dos em bargos m on itó rios , a  JC J pode ab raça r um a 
d a s  s e g u in te s  s o lu çõ e s : a) a c o lh im e n to  to ta l; b) re je içã o  to ta l; c) re je içã o  p a rc ia l.

A c o lh e r  in te g ra lm e n te  o s  e m b a rg o s  m o n itó r io s  d o  s u p o s to  d e v e d o r  im p o r 
ta  ca ssa r ou  revo g a r to ta lm e n te  a d e c isã o  lim in a r in ju n tiva : re tira -se  d e f in it iv a m e n 
te  a  (p re te n d id a  e m a lo g ra d a ) e f icá c ia  do  m an d a d o  de p a g a m e n to  ou de  e n tre g a . 
Tudo v o lta  a o  s ta tu  q u o  an te .

A  se n te n ça  que  a co lhe  os  em b a rg o s  m on itó r io s  pode  s e r  te rm in a tiva  do  p ro 
ced im en to  m on itó rio  (p roc lam ando  a ausênc ia  de p ressupostos e cond ições  da  ação, 
in c lu s ive  e sp e c íf ico s  d a  m on ito r ia ), ou de  m érito  (p ro c la m a n d o  a  in e x is tê n c ia , ou a 
in s u b s is tê n c ia  d o  c réd ito , em  v ir tu d e  de fa to  im p e d it iv o , ou e x t in t ivo ). N o p r im e iro  
caso , o p e ra  a p e n a s  co isa  ju lg a d a  fo rm a l, não  o b s ta n d o  a que  se ja  in te n ta d a  n o v a 
m en te  a  dem anda , em v ia  o rd iná ria , ou em  v ia  m on ito r ia  (C PC , art. 268 ). No s e g u n 
do  ca so  (s e n te n ç a  d e fin it iv a ), in e xo rá ve l q u e  p ro d u z  co isa  ju lg a d a  m a te r ia l e, a s 
s im , s e p u lta  p a ra  s e m p re  a d is c u s s ã o  so b re  o  in v o c a d o  d ire ito .

O u tra  so lu çã o  que  a JC J  pode  e m p a lm a r é a de re je ição  to ta l dos em b a rg o s  
m o n itó r io s  d o  su p o s to  d e ve do r. S ig n if ica  que  o J u ízo  pode  c o n ve n ce r-se  de  que  a 
a rg u m e n ta çã o  a p re se n ta d a  pe lo  deve do r é in fundada  e, ass im , p ro fe rir  se n ten ça  de 
im p ro c e d ê n c ia .  A  a lu d id a  s e n te n ç a  te m  n a tu re z a  d e c la ra tó r ia ,  c o m o  to d a  s e n te n 
ça  de  im p ro c e d ê n c ia .
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Em d e co rrê n c ia , a  se n ten ça  de im p ro ce d ê n c ia  dos e m b a rg o s  m o n itó r io s  não 
é títu lo  do tado de executiv idade. C om o bem  observou C hiovenda, esta  sen tença  "não 
tem  to rça  e xe cu tó r ia  p róp ria , m as transm ite  fo rça  e xecu tó r ia ”  à d e c isão  in ju n tiva (28). 
D esse m odo, ao tra n s ita r  em  ju lg a d o  d ita  sen tença  de im procedênc ia , co n q u is ta  e f i
các ia  e xe cu tiva  p lena  a d e c isã o  lim ina r in jun tiva . Esta, e não aque la , a lice rça rá , c o 
m o  t í tu lo  e x e c u tiv o , a e x e c u ç ã o  que  se  in ic ia rá , en tão .

E ntre tan to , se os  em bargos fo rem  parc ia lm ente  aco lh idos (o que s ign if ica  p a r
c ia lm e n te  re je ita d o s ), p a re ce -m e  que o m an d a d o  pe rde  e ficá c ia  a p e na s  pa rc ia l, de 
ta l so rte  que  o d e c re to  in ju n tivo , t ra n s ita n d o  em ju lg a d o , p re se rva  a e f ic á c ia  de t í 
tu lo  e x e c u tiv o  a p e n a s  nos l im ite s  d a  q u a n tia  ou q u a n tid a d e  n ã o  red u z id a .

Q u a lq u e r  que  se ja , p o ré m , o te o r  d a  se n te n ça  ao ju lg a r  os  e m b a rg o s  m o n i
tó r io s , c o m p o r ta  a ta q u e  m e d ia n te  recu rso  o rd in á r io  pa ra  o  re s p e c t iv o  T R T .

N a pen dê n c ia  de  ju lg a m e n to  d o  recu rso  e quando  re je itados os  em b a rg o s  p o 
d e r-se -ia  co g ita r  de e xe cu ção  p rov isó ria . N esta  s ituação, o d ire ito  ita liano  p e rm ite -a  
(arts. 642  e 648), em  a lguns casos, m ed ian te  caução. No d ire ito  b ras ile iro  penso  que 
n ã o  se  pode  a b ra ç a r  ta l o r ie n ta çã o . Bem  v e rd a d e  que  o re c u rs o  o rd in á r io  é d o ta 
do  de e fe ito  m e ra m en te  d e vo lu tivo  e, pois, teo rica m e n te  a e ficá c ia  da  se n te n ça  d e 
c la ra tó r ia  de  im p ro ce d ê n c ia  dos e m b a rg o s  pode  fa ze r-se  se n tir  p a ra  logo . Isso, to 
d a v ia , não  in fu n d e  e f ic á c ia  e x e c u tiv a  à d e c isã o  in ju n tiva , à fa lta  de  p e rm is s iv o  le 
ga l. P e lo  c o n trá r io , e c o m o  já  rea lça d o , os  e m b a rg o s  m o n itó r io s  p ro lo n g a m  a in e 
f icá c ia  do m a n d a d o  a té  su rg ir  a d e c la ração  de fin it iva  de im p ro ce d ê n c ia  de les  e, a s 
s im , a  co n firm a ç ã o  d a  d e c isã o  in ju n tiva , ag o ra  já  com o  títu lo  e xe cu tivo . R epu to  in 
v iá ve l,  d e sse  m od o , e x e c u ç ã o  p ro v isó r ia , m esm o  q u a n d o  ju lg a d o s  im p ro c e d e n te s  
os  e m b a rg o s  m o n itó r io s , à fa lta  de  t í tu lo  e x e cu tivo  já  fo rm a d o .

8. C o n c lu s ã o

Do quanto  se expôs, parece  au torizado  conclu ir-se  que o êx ito  do p roced im en 
to  m on itó rio  no p ro ce sso  b ras ile iro  va ria rá  na razão d ire ta  do núm ero  de  de fesas  ou 
de  “ e m b a rg o s ”  a p re s e n ta d o s  p e lo  su p o s to  de ve do r.

C onform e advertiu  C h iovenda, para  que “ se ja  útil o  institu to, faz-se  m is te r co n 
ta r-se  com  a ra r id a d e  no rm a l de p re te n sõ e s  in fu n da d a s  e de o p o s iç õ e s  d ila tó r ia s , 
a ss im  c o m o  e s p e ra r  que  s e ja  e x íg u o  o n ú m e ro  d a s  o p o s iç õ e s  em  re la ç ã o  a o  das 
o rd e n s  de p a g a m e n to  exp e d ida s . A  não  se r  ass im , sup o s ta , de um  lado , a  l ib e rd a 
de de  p ro vo ca r o rd e n s  e, de ou tro , a l ibe rdade  de p rivá - la s  de v a lo r  co m  a s im p le s  
o p o s içã o , o  p ro ce sso  m o n itó r io  pode  tran s fo rm a r-se  em  fác il in s tru m e n to  de v e x a 
m es  o u  em  c a u s a  de  in ú te is  c o m p lic a ç õ e s  p ro c e s s u a is ” (29).

O ra , se  o  s u c e s s o  d e ssa  e n g e n h o sa  té cn ica  ju r is d ic io n a l es tá  c o n d ic io n a d o  
a um  n ú m e ro  d im in u to  de d e fe s a s , re s ta  sa b e r o que  tem  d e s e n c o ra ja d o  “ e m b a r
g o s ”  p ro c ra s t in a tó r io s  do  de ve do r, no D ire ito  C om parado , ao  pon to  de a li o  in s t itu 
to  e x ib ir  e s ta t ís t ic a s  tã o  a n im a d o ra s  que  in s p ira ra m  o le g is la d o r  b ra s ile iro .

A o  que se depreende , a  chave do sucesso  está  na  ap licação , ou não, do  p rin 
c íp io  d a  su c u m b ê n c ia , o r ie n ta çã o  p o r que  ta m b é m  se pa u to u  o le g is la d o r  b ra s ile i
ro (art. 1 .102-c , 1º , do  C P C ).

R e a lm e n te , é c o n d iç ã o  in a rre d á ve l d a  e ficá c ia  do  p ro ce d im e n to  m o n itó r io  a  
p re s e n ç a  d e  um  e s tím u lo  a que  o d e v e d o r não  o fe re ç a  d e fe s a s  p ro te la tó r ia s  e in 
fu n d a d a s . E sse  e s tím u lo  e s tá  na  ise n çã o  de  cu s ta s  e de h o n o rá r io s  se  c u m p r ir  o

( 2 8 )  C H I O V E N D A ,  G i u s e p p e .  O b .  C i t . ,  p á g .  3 6 9 .

( 2 9 )  I d e m .  O b .  C i t „  p á g .  3 6 6 .
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m an d a d o , ou  na s u je içã o  a ta is  d e sp e sa s  se  resu lta r  ve n c id o . É e v id e n te  que  se  o 
devedo r sabe, de an tem ão, que lhe poderá  se r im pos ta  condenação  em custas  e em  
honorá rios , caso  te im e  em  res is tir ao ad im p lem en to  da  obrigação, m ed ita rá  duas  v e 
ze s  a n te s  de  o p o r  " e m b a rg o s ”  im p ro ce d e n te s .

D a í re s u lta  que  o su ce sso , ou não , d o  p ro c e d im e n to  m o n itó r io  no  p ro ce sso  
tra b a lh is ta , em  m eu e n tende r, d e p en d e rá , em  la rg a  m ed ida , da  p lena  a p lica çã o  do 
p rinc íp io  da  su cum bênc ia  em tem a de honorá rios  advocatíc ios . A pe rsevera r a o rien 
ta ç ã o  ju r is p ru d e n c ia l a tua l, n e s ta  á re a  (S ú m u la s  ns. 219 e 329 , do  eg. T S T ), nem  
ca rece  o in té rp re te  do  dom  da  ad iv inhação  pa ra  va tic in a r o abso lu to  m alog ro  no p ro 
ce sso  tra b a lh is ta  de  tã o  bem  in s p ira d o  e e n g e n d ra d o  in s t itu to . A fin a l, p o r  que  p a 
g a r de  im e d ia to  se  se pode  “ e m b a rg a r”  e p ro te la r , a  c u s to  ze ro ?

IV . T U T E L A  A N T E C IP A T IV A  EM G E R A L

1. N o çã o

A  lei b ra s ile ira  (C PC , art. 273) passou  a p e rm it ir  ao  Ju iz , m ed ia n te  um a  c o g 
n içã o  su m á r ia , e sob  d adas  con d içõ es , p ro fe r ir  u m a  d e c isã o  l im in a r  ou in te r lo c u tó 
r ia  so b re  a  lide , não  a p e n a s  a co lh e n d o , no to d o  ou  em  pa rte , o p e d id o  fo rm u la d o  
p e lo  a u to r, c o m o  ta m b é m  a p a re lh a n d o  e x e cu çã o  p ro v is ó r ia  te n d e n te  a c o m p e lir  o 
réu  a  s a t is fa z ê - lo  in co n tin e n ti.

A  tu te la  an tec ipa tiva  de m érito  in troduz ida  pe la  Lei n. 8 .952 /94  não é, a  rigor, 
n o v id a d e  no  d ire ito  p o s it ivo  b ra s ile iro . A  le i já  a p ro p ic ia v a  em  a lg u n s  ca so s  is o la 
dos: no p ro ce sso  c iv il, reco rdem -se  a lim in a r em  ação  de  re in teg ração  ou  m a n u te n 
ção  de po sse (30), a lim en tos  p rov isó rio s (31) e a lim in a r em  m andado  de se g u ra n ça (32); 
no p rocesso  traba lh is ta , a  sustação  lim inar de o rdem  de trans fe rênc ia (33) e, por co n s 
trução  ju r isp ru d e n c ia l, a de te rm inação  jud ic ia l lim ina r, em  d iss íd io  co le tivo  d e co rre n 
te de greve  em  a tiv idade  essencia l, de que um a parce la  da  ca tego ria  p ro fiss iona l re
to rn e  ao  trab a lh o  p a ra  d a r a tend im en to  às nece ss id ad e s  inad iáve is  da  co m un idade .

A  inovação , no pa rticu la r, res ide  ape na s  no ca rá te r de g e n e ra lidade  com  que 
a tu te la  a n te c ip a t iv a  in c o rp o ro u -s e  ao  n o sso  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o .

2. O b je to  d a  a n te c ip a ç ã o

A  id é ia  s u b ja ce n te  ao novo  a rt. 273  do  C P C  co n s is te  em  e n s e ja r  que  o J u iz  
aco lha , no todo  ou em parte , sob  dados  p ressupostos, p rec isam ente  a p re tensão  ju 
ríd ica  de d ire ito  m a te r ia l d e d u z id a  em  ju íz o  pe lo  au to r. Isto é , p ro fira  um a  d ec isão , 
no cu rso  do  processo, que  prop ic ie  a  rea lização  ou o desfru te  do p róp rio  d ire ito  su b 
je t iv o  m a te r ia l s u s te n ta d o  pe lo  au tor.

Tanto im p o rta  a firm a r que a tu te la  susce tíve l de an tec ipa çã o  é a c o n su b s ta n 
c ia d a  no  p e d id o  fo rm u la d o  n a  p e tiçã o  in ic ia l.

S a b e -se  q u e  a tu te la  de  m ér ito  d e fin it iva , co n c e b ív e l em  q u a lq u e r  p ro ce sso  
c íve l, e x te rio r iza -se  m ed ian te  um  p ro v im e n to  ju r isd ic io n a l ou d e c la ra tó r io , ou c o n s 
t itu tivo , ou c o n d e n a tó r io : se co n d en a tó r io , o p ro v im e n to  ju r isd ic io n a l pode  se r co n 
denató rio  a  um a ob rigação  de dar, ou de en tregar coisa, ou condena tó rio  a um a ob ri
g a çã o  de  fa ze r, o u  de n ã o -fa ze r.

( 3 0 )  C P C ,  a r t .  9 2 8 .

( 3 1 )  L e i  n .  5 . 4 7 8 / 6 8 ,  a r t .  4 º .

( 3 2 )  L e i  n .  1 . 5 3 3 / 5 1 ,  a r t .  7 º  in c .  I I .

( 3 3 )  C L T ,  a r t .  6 5 9 ,  In c .  I X .
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P or co n se gu in te , à  p rim e ira  v is ta , o  con teúdo  ou o o b je to  d a  tu te la  a n te c ip a 
tiva , reca in d o  so b re  a  tu te la  d e fin it iv a  de m érito  p o s tu lad a  em Ju ízo , c o r re la ta m e n 
te ta m b é m  po d e ria  ex te rio r iza r-se  m ed ian te  um p rov im en to  ju r isd ic io na l de igua l n a 
tu re z a (34),

N o p ro ce sso  tra b a lh is ta , con tud o , a  um p rim e iro  exam e , p e n so  que  o o b je to  
não  pode  te r  ta l la rg u e za , ao  p o n to  de  c o m p re e n d e r  tu te la  a n te c ip a d a  d e  c o n te ú 
do  cons titu tivo , ou dec la ra tó rio , e is que prov im en to  desse  ja e z  não os te n ta  q u a lq ue r 
e f icá c ia  p rá tica . N es te  se n tid o  a  lição  de O víd io  B ap tis ta  da S ilv a (35), q u e  e n d o sso  
in te g ra lm e n te .

Im ag ine -se  o ca so  m ais  típ ico  e corr ique iro  de prov im en to  dec la ra tó r io  no p ro 
ce sso  trab a lh is ta : a çã o  d e c la ra tó r ia  da  e x is tênc ia  ou da  inex is tê n c ia  de v ín cu lo  e m 
pregatíc io . De que va le  ao  au to r apenas a ob tenção de um a decisão  dec la ra tó ria  p ro
v is ó r ia  d a  p re s e n ç a  de  re la çã o  e m p re g a tíc ia ?

D ig a -se  o  m e sm o  em  se c u id a n d o  p ro v im e n to  c o n s titu t iv o : de q u e  se rve  ao 
e m p re g a d o r a u to r  do  im p ro p r ia m e n te  d e n om in a d o  “ in q u é rito  p a ra  a p u ra çã o  de fa l
ta  g ra v e ” , t íp ic a  a ç ã o  c o n s t itu t iv a  d o  p ro ce sso  t ra b a lh is ta ,  o b te r  tu te la  a n te c ip a 
da, m as  p rov isó ria , de  p rocedênc ia  do  ped ido? Está c la ro  que um a a u to r ização  ape 
nas p re c á r ia  p a ra  a re s o lu ç ã o  do  c o n tra to  de e m p re g o  do  e s tá ve l não  te r ia  o m e 
n o r  s ig n if ic a d o  p rá t ic o .

In q ue s tio n á ve l,  no  e n tan to , que  o o b je to  da  tu te la  a n te c ip a tiva , no p ro ce sso  
tra b a lh is ta ,  p o d e  e x p r im ir -s e  a tra vé s  de um  p ro v im e n to  c o n d e n a tó r io , s e ja  a  um a  
o b rigação  de d a r d inhe iro , se ja  a  um a  ob rigação  de e n trega r co isa  ce rta  (po r exe m 
plo, C TP S , o u fe rra m e n ta s  e u tens ílios  p ro fiss iona is  do em pregado  re tidos pe lo  e m 
p re g a d o r) , se ja  s o b re tu d o  c o n d e n a ç ã o  ao  cu m p r im e n to  de  o b r ig a ç ã o  de fa ze r, ou 
de  n ã o -fa z e r  ( re in te g ra ç ã o , rea d m issã o , e tc .).

Todavia , no  to ca n te  ao  p ro v im e n to  co n d e n a tó r io  a  um a  o b r ig a ç ã o  de  d a r d i
n h e iro , a v u lta  u m a  re s tr iç ã o  im p o rta n te  à tu te la  a n te c ip a tó r ia : não  m e p a re ce  v iá 
ve l em  re la çã o  à  F a ze n d a  P u b lica  p o rq u a n to  ju n g id a  ao  m a n d a m e n to  c o n s t itu c io 
na l d o  p re c a tó r io  (C F /8 8 , a rt. 100).

3. P re s s u p o s to s

C o n fo rm e  d e  flu i do art. 273, do  C PC , a ou to rga  da  tu te la  a n te c ipa tiva  de m é 
rito  em  ge ra l re q u e r o  co n cu rso  de  p re ssu p o s to s  e sp e c ífico s . N ão  se  tra ta , ass im , 
de m e d id a  la rga m e n te  fra n q u e a d a  ao  s im p les  p o d e r d isc r ic io n á r io  ou ao  m e ro  p ru 
d e n te  a rb í tr io  d o  J u iz ,  m as  de  p ro n u n c ia m e n to  ju r is d ic io n a l q u e  h á  de  p a u ta r -s e  
p e la  e s t r i ta  o b s e rv â n c ia  d a s  fo rm a lid a d e s  le g a is , so b  p e n a  de in q u in a r-s e  de  n u 
lid a d e  p e la  in fr in g ê n c ia  ao p rin c íp io  co n s titu c io n a l m u ltis se cu la r  do  d e v id o  p ro c e s 
so  le g a l (C F /8 8 , a rt.  5 º , in c . L IV ).

( 3 4 )  N e s s e  s e n t i d o ,  v i d e  D I N A M A R C O ,  c i t a n d o  D O N A L D O  A R M E L I N :  " a  a n t e c i p a ç ã o  a u t o r i z a d a  n o  a r t .  2 7 3  

p o d e  e x t e r i o r i z a r - s e  e m  d e c l a r a ç ã o ,  c o n s t i t u i ç ã o ,  c o n d e n a ç ã o ,  c o m a n d o s  j u d i c i a i s  e  a t o s  d e  s a t i s f a ç ã o  

o u  d e  a s s e g u r a m e n t o " .  O b .  c i t . ,  p á g .  1 4 2 .

( 3 5 )  S I L V A ,  O v í d i o  A .  B a p t i s t a  d a .  " C u r s o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ” . P o r t o  A l e g r e :  F a b r i s  E d i t o r ,  V .  I I I ,  1 9 9 3 .  p á g .  

1 7 1 8 .  " A s  e f i c á c i a s  d e c l a r a t ó r i a  e  c o n s t i t u t i v a  n ã o  p o d e m  s e r  o u t o r g a d a s  p e l o  j u i z  s o b  a  f o r m a  d e  t u t e 

la  p r o v i s ó r i a .  D e  n a d a  v a l e  o  j u l g a d o r  d e c l a r a r ,  l o g o  n o  in ic io  d a  a ç ã o ,  q u e  o  a u t o r  p e l a s  p r o v a s  l i m i n a r 

m e n t e  o f e r e c i d a s  t e m  ( p r o v i s o r i a m e n t e )  d i r e i t o  a o  q u e  p r e t e n d e  o b t e r  c o m  a  a ç ã o ;  a s s i m  c o m o  s e r i a  u m  

p r o n u n c i a m e n t o  in ú t i l  o  p r o v i m e n t o  l i m i n a r  q u e  a n u l a s s e  o u  r e s c i n d i s s e  p r o v i s o r i a m e n t e  o  c o n t r a t o  l i t i 

g i o s o ,  a t é  q u e  a  s e n t e n ç a  f i n a l  c o n f i r m a s s e  o  j u í z o  l im i n a r ,  o u ,  a o  c o n t r á r i o ,  o  c o n s i d e r a s s e  v á l i d o  e  e f i 

c a z .  T a n t o  a  d e c l a r a ç ã o  j u d i c i a l  e m i t i d a  s o b  a  f o r m a  d e  j u l g a m e n t o  p r o v i s ó r i o ,  q u a n t o  a  ( d e s )  c o n s t i t u i 

ç ã o ,  p r ó p r i a  d a s  s e n t e n ç a s  c o n s t i t u t i v a s ,  s o m e n t e  g a n h a m  r e l e v â n c i a  p r o c e s s u a l  q u a n d o ,  a p o i a d a s  n e s 

s e  j u í z o  d e  p l a u s i b i l i d a d e  a p e n a s  d o  d i r e i t o ,  s e j a  p o s s í v e l  e x t r a i r  d a  d e c l a r a ç ã o  o u  d a  c o n s t i t u i ç ã o  a l g u m  

e f e i t o  s e n t e n c i a i  p r á t ic o  e  n ã o  e x c lu s i v a m e n t e  n o r m a t i v o ,  q u e  é  o  d o m í n i o  d o  P r o c e s s o  d e  C o n h e c i m e n t o " .
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É necessário  o concurso  s im u ltâneo  de vá rios  p ressupostos lega is  para  a co n 
c e s s ã o  d a  tu te la  a n te c ip a tiv a :

P r im e iro : “ p ro va  in e q u ívo ca  da  a le g a ção , de  m a n e ira  a  c o n ve n ce r o J u iz  da  
v e ro s s im ilh a n ç a ” .

P a ra  C a lm o n  de  P a s s o s  “ a a n te c ip a ç ã o  p e d e  a m e s m a  p ro v a  in e q u ív o c a  
q u e  p e d e  a  d e c is ã o  d e f in i t iv a ” . D a ta  v e n ia ,  se  a  e x ig ê n c ia  é e s ta ,  n ã o  h a v e rá  
a n te c ip a ç ã o  de  tu te la . . .

Em m eu  en tender, o que se reque r é co g n ição  ou ins trução  sum á ria  que pe r
m ita  a fo rm u la ç ã o  de um  ju ízo  de p ro b a b ilid a d e  a c e rca  do  fa to  a le g a d o  e da  p la u 
s ib il id a d e  do  d ire ito  su b je t ivo  que  ne le  se  a lice rça . Va le  d ize r: a in d a  que  m ed ia n te  
p ro va  p re cá r ia  e su p e rfic ia l, a in d a  que não  e xa u s tiva  a p rova , há  de  co n ve n ce r-se  
o Ju iz  d a  p ro b a b ilid a d e  d a  e x is tê n c ia  do  d ire ito  m a te r ia l a firm a d o ; é o  "fu m u s  b o 
ni ju r is " .

" P r o v a  in e q u ív o c a ”  é um  m e io  te rm o  e n t re  a c e r te z a  e a d u v id a  (n ã o  é 
s u f ic ie n te ) .

S egundo  p ressuposto , que  deve som ar-se  ao  p rim e iro , é a lte rna tivam en te , ou 
o p ericu lu m  in m ora; ou “ abuso do d ire ito  de d e fesa ” , ou "m a n ife s to  p ropós ito  p ro 
te la tó r io  do  ré u ” .

O  p eric u lu m  in m o ra  (art. 273, I: r isco  de da n o ) vem  ass im  exp re sso  na  lei: 
q u a n d o  "h a ja  fu n d a d o  rece io  de d a n o  irre p a rá ve l ou de  d if íc il re p a ra ç ã o ” . P a ra  se 
a q u ila ta r  se es ta , ou  não, p resen te  esse  req u is ito  é p re c iso  e x a m in a r o b je t iv a m e n 
te  a s itu a ç ã o  d o  a u to r  e p e rq u ir ir  se  o  a u to r  co rre  r isco  de d a n o  ca so  a tu te la  não 
s e ja  a n te c ip a d a .

C re io  q u e  n o  p ro ce sso  tra b a lh is ta  há  q u e  se  to m a r  em  c o n ta  as n e c e s s id a 
d e s  de  su b s is tê n c ia  do  rec lam an te  e p o n d e ra r  se  ele pode  ve r-se  p r iva d o  do  bem , 
ou  d ire i to  de  que  p ro v a v e lm e n te  é t itu la r.

N as  h ip ó te s e s  a lte rn a t iv a s  de “ a b u so  d o  d ire i to  de  d e fe s a ” , ou “ m a n ife s to  
p ro p ó s ito  p ro te la tó r io  d o  réu ”  (inc. II, do  a rt. 2 7 3 ), te m -s e  em  v is ta  a l i t ig â n c ia  de 
m á -fé  (a rt. 17, do  C P C ), ou  o co m p o r ta m e n to  d e s le a l d o  d e m a n d a d o , c o n s ta ta d o  
n o  c u rs o  d o  p ro c e s s o .

Terceiro: a  tu te la  de m érito  an tec ipada  é cond ic ionada  à in ic ia tiva  da  parte  (art. 
273 , c a p u t ); no  p ro ce sso  e xe cu tivo  trab a lh is ta , po rém , re m a n e sce  um  tra ço  de  in 
q u is ito r ie d a d e  pe lo  qua l o Ju iz  pode  to m a r a  in ic ia t iva  d a  e xe cu çã o  (CLT, art. 878); 
ass im , se  lhe é dado  o m ais  p rom ove r de o fic io  a  execução  pa rece -m e  que tam bém  
lhe  é d a d o  o m en o s : de o fíc io , a n te c ip a r  a  tu te la  s a tis fa t iva  d o  c ré d ito  e xe q üe n d o , 
no  c a s o  de  re s u lta r  m a n ife s to  o p ro p ó s ito  p ro te la tó r io  d o  e xe cu ta d o .

Q u a rto : fu n d a m e n ta ç ã o  d a  d e c isã o , em  o b e d iê n c ia  a m a n d a m e n to  e le v a d o  
à d ign idade  cons tituc iona l, garan tia  do E stado de D ire ito; a rigor, desnecessária , não 
fo sse  p a ra  e n fa t iza r  a eno rm e  p recaução  de que há  de ce rca r-se  o Ju iz  n a  co n ce s 
sã o  d e s s a  m e d id a  e xce p c io n a l.

Q u in to : reve rs ib il id a d e  do  p ro v im e n to  a n te c ip a tivo  de m érito  (§ 2-, a rt. 273 ).

A o  co n trá r io  do  que  fa z  c re r  a  lite ra l id a d e  d a  no rm a , a e x ig ê n c ia  le g a l é de 
que  ha ja  poss ib ilid a d e  de  a u lte rio r sen ten ça  de m érito  res ta b e le ce r (repor) a  s itu a 
çã o  fá t ic a  p r im it iv a , a n te r io r  à  tu te la  a n te c ip a tiv a .

T ra ta -se  de  e x tra o rd in á r ia  lim itação  à tu te la  a n te c ipa tiva  de m érito , cu ja  co m 
p a t ib i l iz a ç ã o  co m  o p ro c e s s o  tra b a lh is ta  e m e s m o  co m  o p ro c e s s o  c iv il,  em  m u i
to s  ca s o s  é e x tre m a m e n te  d if íc il,  c o n s id e ra n d o -s e  o c a rá te r  s a t is fa t iv o  q u e  lhe  é 
in e re n te  e in d is s o c iá v e l.
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E n tendo  que , no â m b ito  do  p ro ce sso  trab a lh is ta , qua nd o  o p ro v im e n to  a n te 
c ip a tivo  re ca ir  so b re  o c u m p r im e n to  de  o b r ig a çã o  p a tro n a l de fa ze r, ou  de  n ã o -fa 
ze r, se d a í d e r iv a r  c o rre la to  cu m p r im e n to  de p re s ta çã o  de  n a tu re za  a l im e n ta r  (c o 
m o p a g a r sa lá r io ) , a  c o n c e s s ã o  da  tu te la  a n te c ip a tiv a  não  se  c o n d ic io n a  à v ia b i l i 
d a d e  de  re v e rs ã o  da  s itu a ç ã o  fá t ic a  e ju r íd ic a  ao s ta tu s  quo a n te  p o rq u a n to :

a) as  o b rigações  de faze r, ou de não-faze r v incu lam -se  quase  sem pre , no D i
re ito  do  T raba lho , d ire ta  ou in d ire ta m e n te , à ob rig a çã o  de p re s ta r  tra b a lh o  que , por 
n a tu re za , é ir re v e rs ív e l;

b) t ra b a lh o  p re s ta d o  g e ra  sa lá rio , de n a tu re za  a lim e n ta r  e, co m o  a s s e n ta d o  
na  ju r is p ru d ê n c ia  c íve l,  os  a lim e n to s  sã o  irre p e tíve is .

S u ponha -se , à gu isa  de ilus tração , o  caso  de um  e m p re g a do  d e sp e d id o  sem  
ju s ta  ca u sa , n ã o  o b s ta n te  a m p a ra d o  p o r e s ta b il id a d e , a q u e m  se  c o n c e d a  tu te la  
a n te c ip a t iv a  de  m é r ito  c o n s is te n te  em  re in te g rá - lo  de im e d ia to  no  e m p re g o . Im a 
g in e -s e , p o ré m , que , p o s te r io rm e n te ,  a s e n te n ç a  d e f in it iv a  re c o n s id e re  ta l d e c i
sã o : p o r  q u a lq u e r  m o tiv o , n ã o  a c o lh a  o p e d id o  de  re in te g ra ç ã o . O ra , c o m o  sa lta  
à v is ta , a fo rç a - t ra b a lh o  d e s e n v o lv id a  p e lo  e m p re g a d o  e n q u a n to  p ro v is o r ia m e n 
te  re in te g ra d o  é in s u s c e tív e l de re s t itu içã o , na m e d id a  em que  im p lico u  o d is p ê n 
d io  de e n e rg ia  f ís ic a  e in te le c tu a l.

D ito  de  o u tro  m odo : é im p o s s ív e l re p o r as pa rte s  ao e s ta d o  a n te r io r  à tu te 
la  a n tec ipada . P o rtan to , no p ro ce sso  trab a lh is ta , em  se cu id a n do  de o b r ig a çõ e s  de 
fa z e r e de não -fa ze r, a  ir re ve rs ib ilid a d e  é a tô n ica  na tura l da  tu te la  a n te c ip a tiv a  de 
m ér ito , o q u e  n ã o  d e ve  c o n s t itu ir  ó b ice  a que se ja  o u to rg a d a .

E n tre tan to , se o  p ro v im e n to  an tec ipa tivo  reca ir sob re  o cu m p rim e n to  de o b r i
g ação  de d a r d in h e iro  há  um a  p recaução  co n tra  a ir reve rs ib ilidade  que es ta  na p ró 
p r ia  le i ( 3Q , a rt. 27 3 ): in c id ê n c ia , no que  co u b e r, de duas  das reg ra s  reg e n te s  da  
e x e cu çã o  p ro v is ó r ia  de  se n te n ça  ( inc isos  II e III do  a rt. 588 ); logo , em  p rinc íp io , a 
possíve l execução  p rov isó ria  da d e c isão  an tec ipa tiva  de m érito  que condene  a lguém  
a pa g a r d e te rm in a da  qu a n tia  a  ou trem  não pode che g a r à  exp rop r iação  dê bens pe 
n h o ra d o s  ao  d e v e d o r  e ta m p o u c o  e n se ja  le v a n ta m e n to  de d in h e iro .

A f irm o  “ em  p r in c íp io ”  p o rq u e  m e sm o  em  se  t ra ta n d o  de  o b r ig a ç ã o  de  d a r 
d in h e iro , e ssa  n ã o  m e p a re ce  u m a  d ire tr iz  in f le x íve l da  le i: a  e xp re ssa  m e n çã o  de 
q u e  v ir tu a l e x e c u ç ã o  o b e d e c e ra  às  n o rm a s  da  e x e c u ç ã o  p ro v is ó r ia  “ no  q u e  c o u 
b e r ”  é s u g e s tiv a  de que  nem  se m p re  se d e v e ra  im p rim ir  ta l o r ie n ta ç ã o . É o caso , 
po r exe m p lo , em  que o Ju iz  co n s ta te  o  m an ifes to  p ro p ó s ito  p ro c ra s t in a tó r io  d o  d e 
v e d o r no p ro ce sso  e xe cu tivo  de se n te n ça  de  m érito  tra n s ita d a  em  ju lg a d o . Em  s e 
m e lh a n te  c irc u n s tâ n c ia ,  p e n so  que , não  o b s ta n te  p e n d e n te s  e m b a rg o s  ou  re c u r
so  te o r ica m e n te  d o tad o  de e fe ito  susp e ns ivo , cum pre  ao  Ju iz  le va r às u lt im as  c o n 
s e q ü ê n c ia s  a e x e c u ç ã o  d e f in it iv a ,  de m a n e ira  a p ro p ic ia r  a s a t is fa ç ã o  do  c ré d ito  
e x e q ü e n d o , tã o  b re v e m e n te  q u a n to  p o ss íve l.  O “ e fe ito  s u s p e n s iv o ”  d o  recu rso  ai 
c e d e  p a s s o  à e x ig ê n c ia  le g a l de  tu te la  a n te c ip a t iv a .

Em  re su m o : a  m eu  ju íz o , o p re s s u p o s to  “ re v e rs ib i l id a d e ”  não  é um d o g m a  
a b s o lu to  im p e d it iv o  d a  tu te la  a n te c ip a t iv a  de m ér ito .

4. P ro c e d im e n to

A  nove l lei é a va ra  de no rm as p ro ce d im e n ta is : não  e xp lic ita  a fo rm a  po r que 
se c o n c re t iz a  a tu te la  a n te c ip a d a . P arece  c o n fia r  esse  a sp e c to  à d is c r iç ã o  Ju iz , à 
v is ta  d a s  s in g u la r id a d e s  de  c a d a  caso .

92 Rev. T S T , B ra s í l ia , 64, 7 3 -95 , 1995



4.1 F o rm a liz a ç ã o  do p ed ido

E ntendo  que  o ped ido  de an tec ipação  de tu te la  deve  s e r  a p resen tado  em  p e 
t iç ã o  p ró p r ia , a u tu a d a  em  a p a rta d o .

A  au tuação  em  apa rtado  decorre  de susc ita r um  inc iden te  do processo  e ta m 
bém  c o m o  p ro v id ê n c ia  in d isp e n sáve l a  e v ita r  que  se in s ta le  a  b a lb ú rd ia  nos au tos  
p r in c ip a is .

4 .2  C o n tra d itó r io

P enso  que  na  tu te la  an tec ipa tó ria , a e xem p lo  da  a çã o  m on ito ria , a o b se rvâ n 
c ia  do  p rinc íp io  co n s tituc ion a l do co n tra d itó rio  é pos te rg a d a , de  m odo  que  é v iáve l, 
a ss im , se m  a u d iê n c ia  d o  a n ta g o n is ta .

N o te -se  que  no ca so  de o b r ig a çã o  de fa ze r, ou de n ã o -fa ze r, a  le i é e x p re s 
sa  q u a n to  à  v ia b il id a d e  de l im in a r (art. 461, § 3 º ).

4 .3  M o m e n to

A bs te n d o -se  o leg is lado r, s in tom aticam ente , de fixa r p razo  pa ra  a  postu lação , 
p e n so  que  a q u a lq u e r  m o m e n to  p ro ce d im e n ta l pode  s e r  re q u e r id a  a tu te la  a n te c i
p a tó r ia  de  m ér ito , d e sd e  que  a te n d id o s  os  p re s s u p o s to s  lega is .

O b v ia m e n te , se o  fu n da m e n to  da  pos tu laçã o  fo r o exe rc íc io  a b u s ivo  do d ire i
to  de  d e fe s a , a n te s  da  c o n te s ta ç ã o  não se pode  c o g ita r  de  tu te la  a n te c ip a tó r ia .

4 .4  M o d o  d e  e fe t iv a ç ã o  da m e d id a

T ra tando -se  de  o b r ig a çã o  de  fa ze r, ou de n ã o -fa ze r, bas ta  ao  Ju iz  e m itir  um  
p ro v im e n to  m a n d a m e nta l, sob  co m in a ç ã o  de  m u lta -d iá r ia .

C u idando-se  de ob rigação cons is tente  em  da r d inhe iro  pagar quan tia  ce rta  n a 
tu ra lm e n te  o Ju iz  d e ve rá  e m itir  um  p ro v im e n to  de  ca rá te r  co n d e n a tó r io , de m a n e i
ra a e n s e ja r  e x e c u ç ã o  p ro v isó r ia .

4 .5  C o m p e tê n c ia  fu n c io n a l  p ara  c o n c e s s ã o  na J u s t iç a  do  T rab a lh o

É d a  Ju n ta  de C o n c iliação  e Ju lgam en to , em  p rim e iro  g rau  de ju r isd içã o , p o r
q u a n to  a p e na s  o ó rg ã o  fu n c io n a lm e n te  pa ra  ju lg a r  em  d e fin it iv o  o m érito  pode  a n 
te c ip a r- lh e  o s  e fe itos .

4 .6  R e c u rs o s

N a s is te m á tic a  do  p ro ce sso  tra b a lh is ta , a d e c isã o  que  co n ce d e  a tu te la  a n 
te c ip a tó r ia ,  ou é in te r lo c u tó r ia  e, co m o  ta l, em  p r in c íp io , não  c o m p o r ta  re cu rso  de 
im e d ia to , e m b o ra  f iq u e  im une  à p re c lu sã o  (CLT, a rt. 893 , § 1º ), ou c o n s u b s ta n c ia - 
se  em  u m a  s e n te n ç a  a ta cá ve l po r re cu rso  d o ta d o  de  e fe ito  a p e n a s  d e v o lu tiv o .

P o r co n s e g u in te , em q u a lq u e r  caso , a  pa rte  a t in g id a  pe la  tu te la  a n te c ip a tó 
ria  d ispõe  ape na s  do m a n d a d o  de seg u ra n ça  pa ra  im p ug n a r e fica zm e n te  a d e c isã o  
ju d ic ia l que  a co n ce d e .

5. Tute la  a n te c ip ativa  das  o b r ig a ç õ e s  de fa ze r  e  d e  n ã o - fa z e r

5.1 Im p o r tâ n c ia  no p ro c e s s o  tra b a lh is ta

Estou convenc ido  de que é no cam po das obrigações de faze r e de não-fazer, 
po r exce lê n c ia , de  que é tão  rico o D ire ito  do  Trabalho, que  a tu te la  a n te c ip a tiva  de 
m érito  pode  e deve  d e se m p e n h a r um  e xu b e ra n te  papel no p ro ce sso  trab a lh is ta .
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Insp ira-m e essa  conv icção  a c ircunstância  de que o novo art. 461, do  CPC , tra 
to u  de  ce rca r o  Ju iz  de  té cn ica s  ou  m e ios  s im p les  e e ficazes  p a ra  se  a lca n ça r a tu 
te la  específica  a que tem  d ire ito  o c redor desse tipo de obrigação: p resentes os p res
supos tos  lega is , bas ta  um  p rov im en to  m andam enta l im pondo  aca tam en to , sob  co m i
n ação  de  m u lta -d iá ria , sem  nece ss id ad e  dos trâm ite s  de um a  execu ção .

O  ob je tivo  exp re sso  d a  le i, com o  se vê  do a rt. 461 e § 1º , do  C P C , é a sse g u 
ra r ao c redor, ta n to  qu a n to  possíve l, o resu ltado  p rá tico  que d e ve ria  te r  s id o  p ro d u 
z ido  a través do  cum prim ento  espontâneo  da  ob rigação  de fazer, ou  de não-faze r. O u 
se ja : a tu te la  esp e c ífica .

Para se a lcançar esse desiderato, o  § 3º  do art. 461 enseja ao credor igua lm en
te  a  v iab ilid a d e  de  o b te r  do  Ju iz , lim ina rm en te  ou por ju s tif ica çã o , a  a n te c ip a çã o  da  
tu te la  e spec ífica .

5.2 C a m p o  de ap lic a ç ã o  no p ro cesso  traba lh is ta

N o D ire ito  d o  Traba lho  e, por ex tensão, no  p rocesso  traba lh is ta , são  co m u n ís 
s im a s  a s  o b r ig a çõ e s  de  fa ze r e de n ã o -fa ze r que  podem  rende r e nse jo  à  tu te la  a n 
tec ipa tiva. Eis a lguns exem plos: a) a  ob rigação  patronal de não -faze r cons is ten te  em 
não  desped ir, qua nd o  se  assegura  es tab ilidade  no em prego, trans itó r ia  ou  de fin itiva , 
em  suas  m ú ltip las  fo rm a s  (s ind ica l, decena l, C IPA , con tra tua l, ges tan te , e tc .); b) ou 
a  de o e m p re g a d o r não  e s ta be le ce r d is c r im in a çã o  sa la ria l en tre  os  e m p re g a do s  fo 
ra dos ca so s  co n se n tid o s  em  lei; c) ou a  de o  em p re g a do r não reb a ixa r o  e m p re g a 
do de função; d) ou  a ob rigação  de faze r consis tente  em  p rom over o em pregado , ha 
vendo  quadro  o rg an izado  em carre ira ; e) ou a  ob rigação  patronal, sa c ra m e n tad a  p e 
la  recente  Lei n. 9 .029, de  13.4.95, pela qual o em pregador es ta  exp ressam ente  p ro i
b ido  de ad o ta r q u a lq ue r p rá tica  d iscrim ina tó ria  po r m otivo  de sexo , o rigem , raça, cor, 
estado civil, s ituação fam ilia r ou idade, pro ib indo-se no tadam ente a ex igência  de a tes
tados de gravidez e de esterilização, sob pena de ser com pelido à re integração do  em 
p re g a d o  (a).

D aí se  segue  que , no  p rocesso  traba lh is ta , h á  um a  im ensa  e va riad a  g am a  de 
s itu a çõ es  rece p tiva s  à  tu te la  an tec ipa tiva  de m érito  para  cu m p rim e n to  de o b rigação  
de fa ze r ou de  n ã o -fa ze r, d esde  que  a tend idos  os su p o s to s  lega is .

F igu re m -se  as segu in tes :

1º ) n o  ca so  de  es ta b ilid a de  no  em p re g o  de ap o sen ta n d o , p re v is ta  em  no rm a  
co le tiva (36); não  é d ifícil v is lum bra r a ex traord inária  re levância  de que se reveste  a  tu 
te la  an tec ipa tiva  de m érito  para  um em pregado com  cerca de 34 anos de se rv iço  que, 
na  im in ê nc ia  de  apo sen ta r-se , é a lvo  de d isp e n sa  im o tivada , a  despe ito  de a m p a ra 
do  p o r e s ta b il id a d e  tran s itó r ia ; neste  ano  de 1995, em  que  se  a v iz in h a  u m a  p ro fu n 
da  re fo rm a  na  P rev idênc ia  Socia l, se esse traba lhado r se v ir p rivado  do e m prego  po 
de rá  s e r  v ít im a  de  um  p re ju ízo  ir repa ráve l: d e ce rto  não co m p le ta rá  o  tem po  de se r
v iço  n ecessário  a  que  a lcance  a aposen tado ria  vo lun tá ria  de m odo a que, pe lo  d ire i
to  a d q u ir id o , não  s e ja  a t in g id o  pe la  re fo rm a  d a  P rev idênc ia ;

2º ) p a ra  co m p e lir  o  em pregado r, qua nd o  a  ta n to  es tive r ob rigado , ou  po r p re 
ceito da CLT(37), ou por norm a coletiva(38), a  instalar, ou proporcionar às suas expensas,

( 3 6 )  T e n h a - s e  p r e s e n t e  o  P r e c e d e n t e  N o r m a t i v o  0 8 5 ,  d o  T S T :  " D e f e r e - s e  a  g a r a n t i a  d e  e m p r e g o  d u r a n t e  o s  1 2  

( d o z e )  m e s e s  q u e  a n t e c e d e m  a  d a t a  e m  q u e  o  e m p r e g a d o  a d q u i r e  o  d i r e i t o  à  a p o s e n t a d o r i a  v o lu n t á r ia ,  d e s 

d e  q u e  t r a b a l h e  n a  e m p r e s a  h á  p e l o  m e s m o  5  ( c i n c o )  a n o s .  A d q u i r i d o  o  d i r e i t o ,  e x t i n g u e - s e  a  g a r a n t i a . "

( 3 7 )  A r t .  3 8 9 ,  §  1 a

( 3 8 )  P r e c e d e n t e  N o r m a t i v o  n .  2 2 ,  d o  T S T :  " C r e c h e  —  D e t e r m i n a - s e  a  i n s t a l a ç ã o  d e  lo c a l  d e s t i n a d o  à  g u a r d a  

d e  c r i a n ç a s  e m  i d a d e  d e  a m a m e n t a ç ã o ,  q u a n d o  e x i s t e n t e s  n a  e m p r e s a  m a is  d e  3 0  m u l h e r e s  m a i o r e s  d e  16  

( d e z e s s e i s )  a n o s ,  f a c u l t a d o  o  c o n v ê n i o  o u  c r e c h e s ” .
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creche  d es tinada  à  guarda  de filhos de  em pregadas  em  idade de am am entação ; cu i
da -se  de p ro teção  fundam en ta l e inad iáve l à m ate rn idade  e à c r iança , nos p rim e iros  
anos de v ida, essenc ia l à  fo rm ação  de um a pessoa  sad ia ; e é óbvio  o ca rá te r im pos
te rgáve l de ssa  ob rigação  patronal de fazer, a despe ito  de freqüen tem en te  des re sp e i
ta d a ; tra ta -s e  a í de  um a  tu te la  trab a lh is ta  t íp ica  de  u rgênc ia , que  não  se  c o m p a d e 
ce co m  as d e lo n g a s  de um  p roce sso  o rd iná rio : ou  se rea liza  ag o ra  o d ire ito , ou p e 
rece  pa ra  sem pre .

3a) e m p re g a do  e le ito  in te g ra n te  da  C IP A , d e ten to r de  e s ta b ilid a de  p rov isó r ia , 
d e sp ed id o  sem  ju s ta  ca u sa  no  cu rso  do  m an d a to  (art. 165 e a rt. 10, II, a, do  A D C T , 
da  C F /88 ; havendo  p rova  sum ária  do  con tra to , da  d esped ida  im o tivada  e p rova  indu 
v idosa  da  e le ição  pa ra  in teg ra r a  C IPA , o Ju iz  do  Trabalho, se houver ped ido  de  re in 
te g ra çã o  no e m prego  e de tu te la  a n tec ipa tiva  de  m érito , poderá , no p rocesso  de c o 
nhec im en to , co n d en a r o em pregado r, de  p lano, à re in teg ração , sob  a co m ina çã o  de 
u m a  m u lta  d iá ria .

4 º ) no caso  de  em p re g a do  p o rtado r do  v írus  da  A ID S , so ro  pos it ivo , d e s p e d i
do  po r m o tivo  d isc r im in a tó r io .

6. C o n c lu s õ e s

No tocante ao prov im ento  condenatório  a  obrigação de da r dinheiro, a  tute la a n 
tecipatória, no processo traba lh ista  de conhecim ento, auxilia, m as não entus iasm a m u i
to; ense ja , no  m áxim o, o  apare lham ento  de execução  prov isória , enquan to  a inda  não 
h o u ve r se n te n ça  c o n d e n a tó r ia  tra n s ita d a  em ju lg a d o .

E ntre tan to , é fé rtil e im portan tíss im o  o cam po de ap licação  d a  tu te la  a n tec ipa 
t iva  de m érito  no p ro ce sso  trab a lh is ta  pa ra  co n fe r ir  e fe tiv idade  às ob rig a çõ e s  de fa 
z e r  e de  não -fa ze r.

P enso, em  con c lu sã o , que  é um  ins titu to  que  pode rev ita liza r  o p ro ce sso  tra 
ba lh is ta  b ras ile iro , d evo lvendo -lhe  a rap idez, em m uitos  casos, es ta  v irtude  de  que é 
e deve  se r tã o  c ioso . A fina l, a ce le ridade  d o  processo  traba lh is ta  constitu i m uito  m ais  
que  um  idea l e um  im p e ra tivo  é tico : é u m a  g ritan te  necess idade .

C ertam ente  ao  processo  traba lh is ta , m ais que a qua lquer outro , d irige-se  a fra 
se  la p id a r de E duardo  C ou tu re : "e m  m até ria  de p rocesso, o tem po  é m ais  que  ouro, 
é  J u s t iç a !” .

Rev. T S T , B rasília , 64, 73 -95 , 1995 95


